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PROJETO DE LEI N° 203/2021

PROCESSO N° 15923 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DF RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Campanha da SemaJ)a Vegana, a ser realizada na Rede Municipal de Ensino).

Artigo 1° - Fica instituída a Campanha da Semana Vegana a ser realizada na primeira
semana de novembro na Rede Municipal de Ensino.

Parágrafo Único - Entende-se por veganismo, o modo de vida motivado por convicções
éticas com base na igual consideração para com animais humanos e não humanos, visando
abolir toda a forma de exploração ou abuso.

Artigo 2° - Na Sem;:ina Vegana, as escolas da Rede Pública Municipal poderão promover
eventos relacionados ao tema, como palestras, exibição de material audiovisual e atividades
artísticas e lúdicas, elaboração de merenda vegana e workshops promovendo receitas veganas,
visando despertar a conscientização dos alunos par<;l a necessidade de defender a igual
consideração dos interesses dos animais, bem como para a~ implicações do veganismo para a
saúde humal")ae o ambiente natural. '

Artigo 3° - A seu critério, poderá o Executivo Municipal regulamentar a presente Lei, no
que couber.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 16 votos favoráveis e 01 contrário em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
03/11/2022 - Maioria Simples.
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 052/2022-A

PROCESSO Nº 16037 2ª DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Altera o inciso I do Artigo 5°, os incisos " e '" do Artigo 6°, revoga o Parágrafo 1° do Artigo 6° e
acrescenta o Artigo 6°_Ana Lei Municipal nO3.521/2005).

Artigo 1° - Altera o inciso I do Artigo 5° da Lei Municipal n° 3.521/2005 que passa a ter a
seguinte redação:

I - Placa informativa com o seguinte texto:

De acordo com a Lei Municipal nO3.521/2005 este estabelecimento está obrigado a proceder o
atendimento de seus ~suários e clientes no prazo de 15 (quinze) minutos em dias normais e em até 30 (trinta)
minutos na véspera e no dia subsequente aos feriados prolongados e dias de pico no serviço bancário, sob
pena de multa.

Para recJamações procurar o Procon."

Artigo 2° - ALtera os incisos 11 e 111 do Artigo 6° da Lei Municipal nO3.521/2005 que passam a ter
a seguinte redação:

11 - multa de 6.000 (seis mil) UFMRC;
111 - multa de 12.000 (doze mil) UFMRC;"

Artigo 3° - Revoga o Parilgrafo 1° do Artigo 6° da Lei Municipal nO3.521/2005.

Artigo 4° - Acrescenta o Artigo 6-A na Lei Municipal nO3.521/2005 com a seguinte redação:

"Artigo 6-A - As agências bancárias não poderão impedir a entrada de pessoas sob o pretexto
de aglomeração, devendo dispor de pessoas suficientes ao atendimento e organização dentro da agência sob
pena de suspensão do a,lvará de funcionamento pelo período de 1 (um) mês."

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 03/11/2022 - Maioria Simples.
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo==============

PROJETO DE LEI N° 124/2022

PROCESSO N° 16123 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Reconhece no âmbito do Município de Rio Claro, a Robótica como esporte de competição
e relevância educacional e dá outras providências).

Artigo 1° - Fica reconhecida no Município de Rio Claro, a Robótica como esporte
de competição e relevância educacional.

Artigo 2° - ° Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber,
mediante a expedição de Decreto.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ord,inária do dia 03/11/2022 - Maioria
Simples.
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Câmara Municipal de Rio Claro
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PROJETO DE LEI N° 147/2022

Considera de Utilidade Pública Municipal, a Agencia Adventista de Desenvolvimento e Recursos
Assistenciais Central Brasileira, mantenedora da ADRA Núcleo de Rio Claro.

Artigo 10
- Fica considerado de Utilidade Pública Municipal, a Agencia Adventista de

Desenvolvimento e Recursos Assistenciais Central Brasileira, mantenedora da ADRA Núcleo de
Rio Claro.

Artigo 20
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Rio Claro, 07 de outubro de 2022.

VEREADOR

Ih~r~e&!!
Vereador

MDB
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ADRA..

AGÊNCIA ADVENTlST ADE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS

ASSISTENCIAIS
CENTRAL BRASILEIRA

CNPJ/MF 15.355.260/0001-57
ADRA Núcleo de Rio Claro
CNPJ/MF 15.355.260/0018-03

Rio Claro, 16 de setembro de 2022.

Ofício 039/2022

A Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais Central Brasileira,

mantenedora da ADRA Núcleo de Rio Claro, inscrita no CNPJ/MF sob nO

15.355.260/0018-03, sediada a Avenida 13 JW, n° 100, jardim Novo Wenzel em Rio

Claro, SP, que desenvolve o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Familiares e Comunitários da Proteção Social Básica, a crianças e adolescentes de 6 a

15 anos, neste ato representada pela Coordenadora Administrava, quem ao final

subscreve, vem encaminhar cópia dos documentos para declaração de Utilidade

Pública Municipal:

1. Estatuto Social;

2. Ata de criação e instalação;

3. Ata da diretoria;

4. Termo de Declaração;

5. Atestado de funcionamento, cadastro CMDCA;

6. Declaração de inscrição CMAS;

7. Cadastro no Pró Social;

8. Relatório Circunstanciado de 2021;

9. Balanço Demonstrativo Financeiro.

Ao ensejo, apresentamos nossos testemunhos de elevada estima e distinta
consideração.

Av. 13JW, 100 - Jd. Novo Wenzel- CEP.· 13.503-653 - Rio Claro - SP
Telefone (19) 3524-2174 E-mai/.lI1lc/e!2J~Lºç:/.Qt2(á.ªdvenlic~t(l1.f!!.g



ESTA.TiUTO.DA -~--"--,
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CAPÍTU '\
DA m(NOMI Qvu t,: /,1 I

(~~kt.',Kefy do.;. ~rlfltp) ~)t'_~'f.;-:;r-!
~ _ ES','lPV.:oflr.- t\uc.o.e-rtÚ<'l7 f

vâ:,(jJ ~Ifi(l'~~?~~!Q...}'t(; __j1(Ht"~~~-' I~l:'~;
Art. 1" A AGfLNClA ADVI,:NTIS DE D, ;i;iiMbl~;I.\,A."-f\.,

RECURSOS ASSISTENCIAIS CENTRAL BRAS" I , também designada por
AURA CENTRAL inscrita no CNPJíMF sob n° 15.355.260/0001-57_ constituída cl11qhJlO[du,Ii'dO P,.d?

. - .' . 'I' 'd" . 1 i- A" I . :;oD"lit;.lO do ,',,0":<1uma assoClaçao. e pessoa JlU'l( lca de .m:'l[o pnvac 0, sem Itls cconomlCOS c ucratrvos,
corr•.atividade preponderante na órca da Assistencia Social, com sede na cidade de Artur
Nogueira, estado de São Paulo, que presta serviç:os ou realiza ações socioassístenciais, de
Jórma grlltuita, continuada e planejadü, para os usuários e para quem deles necessitar,
sem discriminação, observada a Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e quc será rc,gida
e administrada por este Estatuto, c em conformidade com a legislação brasileira
pertin eme,

l'lwígrafo único A ADRA CTN rRi\L foi criada aos 07 (sete) dias de dezembro de
2011. pOI' cisão c dCiSmcmbramcllto da Im,lituição Paulista Adventista de Educaçõo c
A~;sist~nciél Social (IPAEAS), fum!:tJa cm 1922, passando a partir do momento de sua
lransferência, a assumir como succssonl (' continuadora, no ámbito de sua jurisdição t~·

competência, a responsabilidnde jundica da existência e fUllcionamento das atividades de
assi:1lência social e cultura), cumprindo às prescrições da legíf;taçf1o pertinente.
obj<::tivando a contmuidade, sem Íntcrfllpçào, dos programas e atividades de promoçõo.
proteção, defesa, atendimento e assessoramento assistenciais c filan1rópicos, que através
de E~,labelecímentos, Dcparlall1C'lJl(IS " Se.rviços eram mantidos, desenvolvidos c
amparados, até então na IP AEA S,

CAPÍTULO II
DO FORO, SEDE E DURAÇAo

Art. 2" A ADRA CENTRAL lL'Jll fóro na. cidade de Artm Nogueira, Comarca de
Mogi :V1irím, estado de São Paulo, estando sua sede localizada à Av _ Profil. rVlagdalena
Sanscverino Grosso, nO 850. Jardim Rezek ll, podendo abrir Jiliais ou agências em outros
municipíos_

Art. 3" A existência da ADEA CL':NTRAL será por tempo indetenninado, quc
prcsta serviços ou realiza ações sncioassistcnciais, de fomm gratuita. continuada c
planejada, para os usuários e para quem deles necessitar. sem discriminação, observada a /.l
1,ei 1)'0 g.742, de 7 de deze1l1bro de 1()(n . (~~

c;\])irULO IH
DA JUH rsmçAo

Art. 4() A ADRA CENTRAL tem jllrisclição sobre o território do Estado de
Paulu e qualquer outro que lhe seja dcvidmnclltc designado.

i
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Paulista, em São Paulo/SI>;
n -AºR/\-.R~giollalL~:j~, localizada à Rua Cc!. Ben

Vila Matilde, em São Paulo/SP:
In - A12RA__Regional Sul, locali7ada à

Parque Maria Helena, em São PauloiSP: P(l'IiO t-" ç
IV - AD1U\ Region(~l Celllr,_\L locilizada Ú Ru,\ Júlio Ribeiro. n° 188. Bonfim::chp:

Campinas!SP;
V - L\JJ.I~!.'d~~gLtm.ªLn~slS~.localizada à [\ua dos Radialistus Rioprctcllses. n" 650,

NovüRedentora. em São José do J~io Prllto;
VI - ;~I.21Z1~B.2g,L9D..';!.L-,Iº-Yili..º.localizada à Avenida Burão do Rio Branco, n° 9RCt

Jardim Esplanadn, em São José dos Campos:
VII - Ang/\Ref:?,ionaL1luilQ ..l2:i\Ç, I()calizada na Rua Caracas, n" i\46, Jd. América,

SOWL'.'lba, SP;
VIU - ADRA RegismllL~Ll"º.ç:2Le. localizada na Rua Senado!' Flnquer, nO 640,

Térreo. Vila Euclides, em São Bcrnardo do Campo, SP.
§ 1" As AdministrHções Regiomlis ..~;el1lpersonalidade jurídica própria, realizarão ('

executarão as atividad\:~s que lhes competirem, ahrangendo estabelecimentos.
departamentos e servic,~os, tendo seu funcionamento regido pelas disposições deste
bstatuto.

§ 2" i\ ADRA CENTRAI IWth:rü planejar, elaborar e, exccutm diretameme.
proietos, programas c açôes. dentrp do seu território de abrangência, independente de
suas !\dminislraçües Regionaí:;,

('Al'fTULO IV
J)(PS Fi NS E OH.lETlVOS

ArL (," A AURA CFNTRi\ L, CO!1l() entidade seI)) fins lucrativos, heneficente. de
fins assistenci,üs e clliturais, [i;:rnpor ubjt:lIvos:

fi ... promo<;:ünda assistência sucial:
H ,. COll<xntrar esforç.os c ]'l'(IlI'SOSClll ações e programas de desenvolvimento

00l1111l1it;írio;
IH - prümo,~ào da culülra, defesa L' cnnserva<,~àodo patrimônio histórieo e mtístieo:
IV - promoçã(l da segurança alimentar c nutricional,
V - defesa, preservaçl'ío c ('onscrvaç.~lo do meio ambiente c promoção do

desenvolvimento sustcn1.ável;
VI - incentivar a participação de agentes voluntários, Ilas ações e programas de

desenvolvimento assistenciais, atnlVés de cursos de treinamento e capacitação;
VU - promoção do desenvolvimclllo econômico c social e combate à pobreza;
VIII - promo\~ão c defesa de direitos sociais, cons!ru~:50 de novos direitos c

assessoria gratuita de interesse suplementar:
IX - prornoção da ética. da P;!/. ,h, cidadania, dos direitos humanos, da democracia

I' de ()lllros valores universais: ,
X - prestar amparo fi fil1níliil. ú tllu{ernídadc, a infúncia, à adoJcscênc,ia e à veJhicj; ,/.

\.. .f

\

~-"'\'u··~( ~"..,~' • "~<.::,""~~....~..",,,,,v.••.,~~·,".:~'~:.7·f:~:,\.·~~~·:~~~.~'I~~:~~'.~~.;'~r~:-~-;;~:'~;~t. "/ /' '\ ..~1
.' :'~''::''',.' '.
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suas

e orientar UC
'. ali" idades dos serviços assi::;(cnciab existentes c

pnlllJOvidos com a c.olaboraç~10c participação dos membros das igrejas c congregações:
XVHl - cümbatcr, atwvé,s d, ,l\'(h,':; c programas de esc!arc'cilllL:lllo, de preVC!1(;~rIOc

ele recuperação, o:; males <.:ausadlls pelo alcoolismo, pelo tabagismo e, pelas demais
drogas c tóxicos nocivos ú saúde. U!nlvG:; de campanhas especiais, seminários,
conferências c cursos;

XIX - dar atenção especial aos j,\\'cns e aos juvenis com o fim de promover entre
eles o cultivo das boas ações. dos :11,)5 nobres. da honra à Pátria, do respeito e amor aos
pais. visando ,I formação do caráter. '-'dl'sl~nvolvcr aptidões de civismo e altruísmo;

XX - promover atcndimen10 de akw,:ão ú saúdc preverniv8, coordenar e ou
participar de programas e açôes de proll!oção, protcçào c rccupcraçào da saúde ou de
prevenção c controle de doenças;

XXI - promover programas c açôc3, na área da agricultura familiar; capacitar e
promover o descnvol vimento intt~grado e sustentável elas cOTllunidades enire outras
ati vicladcs de geração d(~renda:

xxn --organizar cUrsos prátil'()~; \(dtados para a capacitação e geração de renda;
XXIII -- dcscnvoJvGl' ações c programas preventi vos para minimizar, sanar e ou

suprir l1ecessidad(~s dccorrclllt's de cahnnídadcs e flagelos emergenciais,

Al"t. 7" N(\ cumprimento de ';cus ohjetjyos estatutários, il ADRA CENI'RAL
übscrvarú os príndpios J,t kgdl idwle. impessoalidade. moralidade. publicidade.
economicidade e da efIciência '.' lli.lI.' l'arú qualquer discrimillil<;ão de origem,
nucionalidade, );1(,:;],cor, credo, idadc. ::C\(\. condição social e quaisqlllT oufrasformas de
distinção,

Art. 8/l Corn o fim de cumprir seus objetivos a entidade atuará por meio da
execução direta de projetos. programas ou plano de ação ou prestação ele serviços
intermediários de apoio fi outras organizações sem fins lucrativos e il órgãos elo setor
público que aluam em áreas afins.

\
J

CAPíTULO V
DO l'A.TRIJVIÔNIO

Art. 9" () pairirnônÍo da A DRA CFNTRAL compreende: os hens móveis c imóveis:
escriturados, rcp:istrados c ou adquírid,);; em ~eu nome, tais corno: terrenos, prédios~, /\'

-, , ~ J

assistC'llciais. ilIl('\veis residenciais ~. (k '\lllras .tinalidades; bens móveis, equipamentos c' ': -;

;-,>
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instalações de sua Sede, irlSliluiç"c~ c' estabelecimentos; veículos: valores mobiliários:
títulos de crédito: rnarca~,. JXl1c'l1k'..... '·nl\l\c~nlL's, ações, títulos da dívida pública e demais
bens e direitos constantes CDI .;;cu" livro;; c rLgistro" coutábeis ou de que é titular.

§1" Os bens imóveis sOlllcnk podcnlo s<c:r alienados ou onerados mediante prévia e
éxpressa autorização do Conselhu AdJllinislr:ltivo e através de procurador fonnalmente
COll:.;:ítuído,

§2~ No caso de aliena\:fío de hens móveis, o procurador da ADRA CEN'rR..:\L
deVerá estar munido de poderes especiais outorgados peJo Conselho Administrativo:

§3" O patrimônio da ADR.·\ CENTRAL não constitui bens e/ou patrimônio
particular de qualquer ele seus as:-;ociados pessoa t1sica e/ou membros da sua Diretoria
Ex·;:,cutiva ou elo Conselho Ac1ministnllivil.

§4" A aquisição de qualqu,;r b,;rn descrito neste artigo, feita por qualquer
·\dnúllistraçâo Regional ou cstabck<.,ill1crltn:;, deverá ser seJllprc em nome da ADR/\
C[?,\ l'RAL

ArL 10, ;\ ADRA CENTR/I, I, nüo lemtinalidacles lucrativas, não remunera, c nilo
conceck vantagens, ou benefícios. dirda (lU indiretamente, por qualquer f\mn>l ou título,
~'tssuas associadas, aos membros de ;;ua Diretoria c Conselheiros, pelo exercício de seu
mandato, nem a seus instituidores, I",nléitorcs ou equivalentes, em cstrita observância ao
disposto no Art. 14 do Código Trihutmio N~lcjonaL a saber:

I não distribuir qualquer pareci:! de seu patrimônio ou de suas rcndas, a qllalquer
título:

n - aplicar integralmente, no Pai". os seus recursos na manutenção dos scus
'1bjetivos institucionais;

UI - manter escrituraçiIo de <;llilS receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades CapaLl'S de assegurar Slla exatidão.

ArL 11. O cxcrefeío soci:lI c tin<lllc'-.:iro da ADRA CENTRAL coincidirá eOIl1 o ano
civiL

Ar!. n. Os assentamenlos conl{üwis ela j\l)RA CENTRAL serão examinados 1)01

Ulll auditor interno, pdo Conselho !-'iscal c, anualmente por auditoria independente. .

{','\ PiTllLO VI
DOS m<:( FHSOS FINANCElHOS

Art. 13. OS J'CCLU'SOS fimlllceirDs I]('ccssúríos à manutençüo da instituiçi'ío poderão
St~robtidos por:

! - Recursos próprios clt' :'\.'W~ departamentos e estabelecimentos eiOll de
indcnização de serviços;

II - Rendimentos de aplicaçõe;.; de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao
patrim<mio sob a sua administraçuo;

lU - Termos de Fomento, Tcrmos de Clllaboração. Termos de Parceria. Convênios
e C()ntratos firmados com o Poder J'llbic(l para jinaneiarnenio dc projetos na sua úrea de
atuaçào;

IV - Doações de pessoas física:; e juridicas, legados e heranças:
V - Contrato::;, termos c ou aC(lrdu~ firmados com eW.presas e agências nacionais c

íntcmacionais;
V I-Reccbi!.ne11Jo . direitos autorais e outros;

IÃ-, --:1~'~N T I C A ç t\ ( ..,~f~~~::':',,_..,"~..:~:".";')'.';:;:)'~':'.:~';:~:'~-I'~,~~;;:~'~-'-::""'i

\

". ,....r(,~I"es.l:;:ntec6p'lafepr{)<Jf:if~~J'j:;}r~~·'~" . '. L'.",- ' •.,),,>\"''"'\''.,I.,r.ll.'t1,...\v
·we .\h . l ',,:m üprese"l?l, •.. ~,,~.;? ,rrw.,·lr ...../ l:i~ \j!r •• a . \ t ve/_ Â i:

~, . 1<1·,-,;.; .,.~;~:'l.,,~":;qifclt:;;n.spl
~' 2!.JÃlN\J17 \Ul1"':::' . ....,ji::C!:,ª=:C~::J
(1(;". '.. ~~1'" <"o

I r,,'uk ..__-- __-c i~·a~"I: ~~-i: ":'íc,do ';,j'lorJo Pu!z.
1 I LIA"..' d\.,~ .....~r,to, ..l. ;'>- ; "n.J' 1c!"(a-nt>]irlO
".: '- ~'~;,~:",li.':\\J :i( ••joi-~~~' f.!1~@]

l''-ai,'"j" "'.. " ~.,!fI ~\ '.' }{~ 3.30 . :3., L ~i7t:'l
L:::b;~,'",..:.;;;.J~.. ;..- , . TlCAÇAQ ~~!l'

{~ 0071AA0896757
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\'li - Subsídios e subvençôc .. .1.'oIT';'lIlS governamentais e verbas parlamentares.

ArL 14.. \ ADRi\ c: I J~11' " I.".·d~·1:'1 ainda. como ati \ icla.je~ me\), nE\l1tcr c
empreender eIl! seus estabeIeciml:nt,)~, prL'~taç,ío de serviços, elaboração. tranSf0I111:-1Çãoe
ou comercioJiz,açúo de produtos de pr\lduçào própria. artesanato, massas, pães integrais c
prodUlos correlatos destinado~ a dt.'lcsa c á proteção ela saúd\.:, produção de material
objetivando a habilitação e frGin1lI11<:!!t\l profissional de seus assisridos c ou obtenção de
recursos adicioll<lis para a manutcnl,'ão de suas atividadcs beneficentes.

Art. 15. A ADRA CENTRAL poderá w.;eilar auxílios, contribuições ou doaçôes
(depois de examinados e aprovados pela diretoria), bem como firmar convênios nacionais
C'intC'l11acionais, com organismos ou entidades públicas ou privadas, contanto que não
impliquem em sua subonlimlçiio <! cOll1pi'Omissos c interesses que conflitem com seus
objetivos e finalidades nH arrisljuêlll ~,nadependência.

Ar!. 16. Para a ADR.A CEJ\ I lU\[ atingir m~ fins a que se propõe pouerú receber
dnaç'üe:; e lq;ados, mesmo ,>1];1 lllcargos: levantar ernprcstimos, contratar
tinaneiarnenlos, emitir títulos de crédítn';, firmar convcnios para prestação de scrvi~'o::-"
adquirir, possuir e manter propriedades móveis e imóveis, por compra, doação ou outro
qualquer título, bem como (merar c: alienar os mesmos se élssil\! entender e achar
cOllvenientc.

P:lrágrafo único. As doU(,:ões de qualquer espécie feitas ú ADRA CENTRAL seus
.Jepa nUlIlcn tos, serviços ou c.';;tab<..'k~,:il1l<:nto~,não serão dcyolvúlos em tempo algum,
ressalvadas as ckcísõcs .iudiciais (lP,)') 1rú[lsitu em jlllgadfl.

(,\l'ÍTOLO VII
DA PRESTA('AO DE CONTAS

Art. 17. t\ prestação de conta:-: d~1 1\ [)RA CENTRAL observará no mínimo:
! - os princípios fundamentais de contabilidade e as Nonnas Brasileiras de

Contabi [idade:
H - a publicidade, por qnalq!k:r meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal,

do rehtório de ali vidades c elas delllOllstraçõcs financeiras da entidade;
iH .. a rcalit.í:tç;)o de auditoria, inclw,lve por auditores externos independentes se f!))"

<) ca~:(l, da aplicação dos eventuais recur~;o" ohjeto de Termo de Parceria, eonfónnc
previsto em regulamento:

1V a prestação de conta:; (k wdos os recursos e bens de ongem pública recebidos
:,;c.rúfeita, confonlle deil'rminn o para::OTal0 unico do ArL 70 ela Constituição Federal.

;('APÍTULO VUI
nA I';STIHITiffL\ ADiVIINISTHATJVA,

A ri. 1~. S,ío órgãos elaADR f\ ('j,'I\) il<:\ L'
I - Quadro Associativo;
II .Asscmblcia Gelai ~
IH .. Conselho AdnünísLrc1tÍVCl:
lV ..Conselhu Fiscal'
V - Diretoria Exccutíva;
VI - Dire10ria Regiümll:

f,>AlJlo E (1)<lr90 F\. ,-
,..••t1n!JtJt:l'(j d:~;',:.:1,.1

\
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SEMC!> ç - " ~·~·thifi' ,-••,>:~;(1<. :/", .(ii~'_' ;: -; ~i

I - a Confcdcmção das liniill"s Bnlsilciras da IgreJa veu'tíst;-JO§~tinio)~_ia:·-~·
pessoa jurídica de direito privado, ínserita no CNP J fMF sob n° 33 .871.0R8/000 k-t~~~~[.~,~u!~,r~~b~ul(~
sediada na Av. L 3, SGAS, nO 611, ivlúdulos 75/76, Asa SuL em Bmsília, DF, nc:.;lc . ..
Estalnto, sinlpksmentc identificada por CONJi'li'J)ERAÇÃO;

11 - a União Central Brasileira di! Igreja Adventista do Sétimo !)ia, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MI.' sob nO 55.233.01l)/0001-70, sediada na
Av. [>roi" Magdalena Sanscverino (Jros:m, nU 850, Jmdim Rezek lL em Artur Nogueira,
SP, neste Estatulo, ;;implesmente identilicada por UNIÃO CENTHAL;

lU - a Agência Advcntista de Desenvolvimento c Recursos Assistenciais do
Brasil. inscrita no CNPJ/MF sob n' O) J167.06VOOOl·15, sediada na Av. L 3, SGAS, 11"

61], lv!údul(\s 75!7ú, Asa Sul. t'1J) Hrasilia, DF, neste FSlalulo, simplesmente identificada
por ADRA BRASIL.

IV - Instituição Paulista AdH'lltist:l ele r,:ducação c Assistência Social, inscritn
no CNPJ/MF sob n" 43.58ü.l'22/0()(i1-j·l, 'sediada na Av. Pror' i'víagdalen;j SanseverillO
GrusS(), nO g50, Jardim Rezek 11, l'llJ Anur Nogueira, SP, neste Estiltuto, ::;irnplcslllt'nte
identificada por IPAJi:AS,

VI- Administnlç.ôes Rcgioll,li-;:
VU - F':slal)('lecinlCuto~.

, A. !) T E N T I C.A ~~,4
1.0lJtenllCC a !,I ~se--"Ie ::\")::)1':-<I~-.!~. " )'-i-"d\" ~

Art. 19, Os cargo:, Jos il10lT\"·"'; di, Conselho Admillist ;:H1\/ty:',4cn~';jbn'sej-h(d~ffro!:lh,e, :
da DiretOlia Executiva. não são vitalício:,. Facultada, no cntant ,d rede' !

;;;;EçAo 1
no (\'U.\HRO ASSOCI

AI't. 20. Silo Associadas da AURA CENTRAL:

"'xt. 2 L ,<;ão direito::; das associadw,. alón de participar das atividades da AD1\/\
CI .NTRAL, apr('scntar sUgcstCIV; c pn)p();,[as de interesse geral:

I - comparecer 3S Asscmbleias através de seus represGntantes, nelas podendo votar:
il - participar de todos llS evt:lI(Os PHHIll)vic!os pe1aADRA CENTJZAL:
HI - f(xeber da Diretoria Executiva relatórios periódicos do andamento das

alividade~), material informativo e ns divlIlgaçi)es de interesse das a"socindas:
JV - indicar pessoas para N'upar cargos no Conselho Administrativo, Diretoria

Excc.ul iva e.COJlselho Fiscal.
xl" Pockrá tornar-se associada da ;\DRA CENTRAL qualquer pessoa juridica

nimla. instituída e de propriedade da Igreja Adventista do Sétimo Dia existeJJlc IlO País.
§ 2° A adesão de nO\'3 associada dar-se-á por solicitação desta à DirctOJia

Executiva e aprovaçf1O da Asscmblew (leuL

Art. 22. Silo obrigações das a:-;socladas:
I - proJlJOv~'r c defemJer (I banI Jjnllll~ da ADFA CENTRAL envidando, cada uma,

t:'sfor~'os para que 8eus objetivos SCi~lJl1 plenamente alcançados:
II - colaborar para a reallzaçi'io elos 11m:c objetivos da ADRA CENTRAL tendo em

vista o seu contiuuo desenvolvímcllln,
In - zelar pelo cumprimeJlto ,kSlt~ !".I.alu!().

,\ ri. 23. Dar-se-á :l CXclUSli'l '.k- it::s'll'Jada nos segllÍuÍt's cnsos:
~- lllcdÍrlllte sua sulicilaçJil ÍÓlillal dirigida ao Presidente;
!l-mediante sua cxtinçi10 ou dis:-,oltl<;àu:

I,
,
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lU - mediante sua fusão OH i.tl'Urpor:H;f\o a pessoa jurídi ,<Inãb.hs'fdaj!}j.Clàrc-l~'~:I~-=---l-""~'r'-.
, ,'." I' Au!eql!C(l~rre~en\'?1r,!~;":R";[f" ".. . "1~V - pm.- .1US~it_ (,ilLl:><l,. cn, UClll)",Til\<lO [Une ament. mnXl~e!()i~fie}illJ.)!f;;!;;: "Ç,;l,i.:i:i-1t." 'i ~~ ~~.' ~

ob~>ervadas af; (h"POSlyOCS ICg;)l!~V)\'l.'111,"" _ -:"c; @!'l!j r--
§ l° A exdllsfio de ;\ssociad:i ,:,' ,bri'; pur dec.is:lo da Di]' ~~ /i~ ~
í - na hipótese do inciso 1du "ca1'lIl" . ~ :W:~, ;
11 - nn hipótese dos lIlciS<l';- J[ c UI, ante ; apr ~Úá~ªº.dos d..s!~2...~~::...j.J:4" ~

comprobatórios dos fatos relacioll~do:, . 1~~;~'l~~I~c(~;~;~:;'~;'~'".--f.rf-~1
~ 2° A exclusão por justa C:H,:,a Sél';; proposta pela -re ~~lyl1%~~~,!~~~~,;~r: "',

:\dll1inÍstrativo sempre que a associada: --- .....-----'-,,--~--
j - agir dc modo incull1Jl<:l1.Ívd cum us fins da ADRA CENTRAL;
II - deixar de Clll11))r11'com suw, obligações previstas no ArL 22 supra. ',"!Wo :=.1 ',") ,', i,'

~ 3" No prazo de 10 (deI..) dias ,1 contar do recebimento da comunicação da prÓ'~H~mi1n->, ,,:.,.(~
de exclusão fi)rmalízada pela Dirl'loriah'\l:cutiva, a ass(1cÍada poderá interpor recurso.
em única e final inst{mcia au C{ln~dh(l Administrativo, que () apreciará na primcira
reuni;io que se seguir.

§ <-l"A exclusão de aSSOCiada por blta grave será eCetivada pelo COllsclbo
!\dl1linistrativo cm deliberação Jl!ndr<mcnlada.

SEÇÃO 2
DAS ASSEMHLgIAS GERAIS

Art. 24. As Assembleias (i<:rais Ordinárias scrfio convocadas a cada 05 (cinco)
a110S. para data c local designados !.h·JO ('unsdho Administrativo, por meio de Edital de
COll\OCnç30 publicado na Rcvisla Ad\'l:mi,,!a ou por outro meio que o Conselho julgar
mais convcniente na ocasião, réspeJ1adns sempre a antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Em casos c:,peciais, c da mCSllm fOJlIlLt que o disposto neste
artigu. poderá a Assemblcia Geral OrdÍn~íria. ser adiada ctn até 12. (doze) meses, no
milxilllO. ficando conscqucntclll\.:Ull' prorrogados os mandatos do Conselho
Administrativo, do Conselho r;íSG11 •..da j)iwtoria Executiva, por igual período.

Art. 25. A Assembleia (j,~raL Urdl11nria ou Extraordinária. C01110órgão soberano da
illStilUjÇ~10,tcrú sua sessào dc 11):.,1:lÍ:l'rÚ(). abertura e encerranlcnlo, presidida pelo
Presidenle da AORA CENTRA 1" ÇOlll utribuiçõcs pri valivas para:

1 . aprovar emendas, alle.açües e nu reformas do Estatuto;
n ..eleger os mClnbros elu COllselho Administra! iVO, em conformidade com o Art.

30. com mandato de 05 (cin<.:o) amJ~':
UI - eleger a Direíoria EXCCllti \;\ L' Conselho Fiscal, COln mandato de 05 (cinco)

anos:
IV .. apreciar e aprovar relatório, apresentados pela Diretoria Exceutiva;
v- ratiticar Balanços {icrais t: Demunslrativos Contábeis anualmente aprovados

pelo Conselho Administrativo:
VI - aprovar a ades~lüou cxcllhJO de associada.
VII - apreciar e deliberar ;,OblC l>utros assuntos propostos pelo Conselho

Administrativo ou Diretoria Executiva,
S 1u .As cle!ihcraçõe~ rc.tCrcnte aos illciso:; I e VI. dependcrüo de prévia aprovação

das as~()ciaclas, CONFEDERAÇÃO c Ui\:[AU CENTRAL.
~ 2" As associadas CONFE[)Ll~i\(;AO e UNlf\O CENTRAL terão o direito de

vdo quando as (klibcra~:f)cs da A:,:s'.'mblcia ljcrais tórem divergentes das proposlqs por
das previamente aprovadas, sobre <t 11l;~1~;".\,i::,,~:(:.~1Ci,:~,,[,I.~~I.~:tea.J1igo. >:,/~.._

?.:;~.'~:::.: \:1'/ ~\ !'~:.;·SClAS 3~.:;·~:')~(:':',.~)~ / ~ f

,I /-' 'li
,';,: ,'" c;, ,",;j".~ 'r ._~. ~.~')ç~:~"",h~líY) ~ Si"=' 1 7

,;/,:;;,:,'",1.0' ,; '!.J:" :.Ji..d,t.LL.,3.~--1
;•.••••I., ••,,'r,... •••--, ..•...,~-~--~, """ ••.' •.., ...•• , "." ~_ .•$ •••••••••••~.~ ••••_.,...~......:_ •••
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S 3" O presidente da ADR!\ CFNTR1\L presidirá os atos de abertura e instalaçüo da
Assembleía Ger'1J Ordiwlria até () ill()lllcnlo da apresentação de seu relatório, quando, por
se exaurir () seu mandato, assumiw d plcsíd('))c:ia da Asselllblcia o Presidente ou. em sua
ausência, o Secretário ou o ']\~s()un.:,iroda as:',ocíad~l UNIAo CENTRAL

Art. 2ú, As associadas se f~Jr;lO pres~ôllles nas Asscmbleias Gerais pur
representantes indicados por suas Direto! ias r::xec.utivas mediante comunicação informal
ao I'residente dél-ADRA CENTRAI. 11:1, seguintes proJ1()rçêlt~s:

1 - à ConrCdl~raç~l) das (Jnil1t':; Brasileiras da Tgrt;ia Adventista do Sétimo Dia, a
indicação de até 05 (cinco) representnn1l's:

n - ú União Central Brasileira da [greja Advcntísta do Sétimo Dia, a indicação de
afê 10 (dez) repreilenianlós;

UI - à Ag{~ncia Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais do Brasil
a índica\~ão de até 03 (tI'0s) n:-prcscnt:1!lk::

IV - à lnstituiçüo Paulista Achem \~,1.d de Educaçào c Assistência Social. a indicaçüo
de al(' 05 (cinco) reprcscnlanlês; c

'V - à própria, AI)R/\ CFN 11(\ I. a indicação de até 10 (dez) represenlames que
terão direito apenas ele voz, servindo como conselheiros e orientadores nas sessões da
Asscrnblcítl.

§ I" Cada associada tem Jin:Íit1 a um único voto nas assemblcias gerais.
§ 2" Nas Assemblcias Gerai,. <1:0, associadas declararão seus respectivos votos

através do seu representante indicado ou se este ocupar cumulativamente mais de uma
representação () voto será declarado por um outro representante de livre escolha dentre os
membros daquela delegação.

Art. 27. O quórum para illstaÍaç?ío de uma Assembleia Geral Ordinária ou
ExtnlOnlinária seni de 08 (oito) repre;;cnl<lules. sendo imperiosa a pn:scnça de pelo menos
01 (um) representante da CONFEDI-J\/\('À<) L' da UNJJ\O CENIlU\L.
Parúgr~tf{) ími('l). A Assembleia (leral OlClinária ou Extraordinária. somente poderá ser
instalada eorn a prescrwa da represl:nt:.KélO mínima das associadas. confónne disposto no
ArL 26.

Ai"t. 28. O Conselho Administrativo poderá convocar, quando necessário, e pela
fórnl<t estabelecida no Art. 24, As~;clnblcías Gerais Extraordinárias, indicando o motivo
da convocação.

§ 1" Ao; ;\s,sê'mblcias Cíl'ri'l:; i, \lraurdinúrÍas lrataruo somente dos assuntos
cunslantcs no Edital ue Convoc:l<;:Iio

§ 2" Ficará dispensada a public:ll,::lu du Edital de Convocação eom a antecedcllciü
míninl:l prevista no "copU!" deste nni;](L quando no ato de instalação estiverem presentes
todas as a~isocindas, com fi relJreSell IitVIO mínima indicada neste Estatuto.

§ 3" J\ convocação de ASsclllb!eias Gerais poderá ser promovida por lIS (um
qmnto) das suas a:>sociadas em obscrv::lncia ao disposto no art. 60 da Lei nO 10..106 de 10
de janciro de 2002,

Ali. 29, 1\ Assembleia Gcrdl poderá delegar sua competência e autoridade ao
Conselho Administrativo, por scr c<.le lórmatlo por mcmbros indicados pelas Associadas,
para que este a1uc em seu nome, l",~iTlt('rval()s entre as Assemblcias Gerais Ordinárias,
especificamente com autoridade para uz:citar pedidos de exoneração c ou nomear
sllbstituios a qualquer membro do pn"pril) Conselho Administrati'vo, Conselho Fis<;aJc da
DJreloriaExeculiv<I, para ratifí..:açüu IHI ;\;;:w.mbleia Getal suhscqueme. i //

"'''''':''.('~·''';~':~·;-:~;~;~;,:~~·IAUT E NTi A.'r;'l0=1--'"-'I-·"
< ,:'",":,,~ ,~, J • ," " ,. - - • JAutenlicn A f:(~Get~f('c9' ~ r~p((",grá{k a ; ~ ~.~

.. ':', [<:;, _" ' f , •• ~ ,- • t ••/ .:.:. l,::!!}(Ji ~.iíJl;-';l~ SP confo1me ung~ a rnt ! i:II~esentadO'I;::: ~
.- h : 1 / I 8 ,:=:,~,

\ ~:.~::j~"._:::~;'-~~~._'-.",." ...,,' _.,,~,-,"';'-:"_·lti;r~?" ' JAN. 2O)Y I~~!:
,p~)J':t ... ,~,(,"/ ,;~;;~
\:~~r.•..íc~ ~l,tlos S,lnlti~fH.~ir'l. I::"."~~. v ~rn_~ A'Jt~)111d'Jd,._, '_(~~_:r_

C.,)I') J ~e!t) (Jt" dJtfJ(lI!'Jnm:. 1 ,'-,

\t:>fCiHl1ofC€tlilj(. CO! ~w" ~~!,J. I



Art. 30. No
admillistrada por um Conselho Adlllill!.Slrativo, co
reunirá por cOllvocação de sua prcsidéneía e seri
saber:

, - o Presldt'.ntc da ADRA CTN n~;\L,que será
U - o DireLOr Regional da AURA U:N J RAL, que será () seu Sccretário:
UI - Vogais n:gularcs, em lllilllClO de 07 (sete), nomeados pela Assembleia Cíeral

Ordinúria ou, quando tê)r () cnso de ';l1b~;ljIuição. nomeados pelo Conselho. P,luío b.i,h! UOP:;/
§ ]0 () quórunl do C:onselho r\drll1nistrativo serú de 05 (cinco) lnenlbros, e t)ttl::à'HtffiHJ (1,) I;}"'~~:'O

for ,lpellas este o número de conselheiro'; presentes, as deliberações serilo iomadas por
unanimidade de VOlUS.

§ 2" Será automaticamente t:X. \l;tJ\ldo da função de conselheiro. aquele que deixar o
cargo nu li.mi,::ioque ocupava, c em \i, tudt' do qual foi eleito membro do Conselho.

~ 3° Poderão assis1ir as ICU!! I(l\':, do Conselho Adrninístrati \'0 pessoas por eslc
convidadas, ou pela Diretoria EXL'Ciltivil. porém sem direito a voto.

Art. 31. Ali COllselho Admini;;in,tivo •.~ompete:
! - aceítar pedidos de exoneração c preencher, no período administrativo vigente,

qualquer vaga que ocorra no Conselho Administrativo, no Conselho I'iscaI, na Diretoria
Executiva;

11 .... nomear. exonerar c 0\1 substituir os integrantes da Diretoria Regiunal,
previstos no Ar!. 37, ql1C terüo mandalo de 2,5 (dois c meio) anos. bem eomo os
Superintendentes Administrativos c u~;Coordenadores para seus Estabelecimentos:

lU - fixar c delimitar a úrca de ubrangcncia de suas Administrações Regionais;
IV - nomeilr procuradores corn poderes especiuis para gestão c administraç.ão.

aberlura, movimcntação e encerramento de cOlltas hancúrias, inclusive para concessuo de
ftaJl<yJ em contralos de Jocaçflü. de rcpre~;cntaçãü legaL judicial c ou cxtr<üudiciaL ativa
\.HI passiva, bem como ou10lgar, P(l1 instrumento público os poderes que se tornarem
necessários para o cumprimento de llJandato em geral ou cspccíficü. eaneelando li

lloilJcaçfio e ou cassalldo e ou revo[!anck, os poderes concedidos, quando convier;
V - autorizar a alienaçflo ou :\ "nlTilçüo de bens imóveis ou móveis, opera~:ões de

crédito. emplT~slirn()s e l1nancianKlJlus Je qualquer natureza, oferecendo as garantias
requeridas, bem como o recebimento llc dClaçüt"s C0111 encargos;

VI·· votnr orçamentos, autnn;:;,n' vcrbas espcciais. Tcrllln~ de Parcerias, doaçóes,
\JuLorg;mlento~ c sllbvcn~~êic:,;a cntíd.ldcs ciJng(~ncres;

VII - aprovar os relat<\ríw: de dtivida(ks. balanços gerais e demonstrativos
contabeis:

VIU cdilar (' ou lIloJiJicar e aprovar Regimentos [ntenlOS de seus
EstaheJceimcntos, vinc.uhmdo-os ao~;prillCÍpios gerais do preseIlte r~slatut():

IX - Convocar ou autorizar a ('GilV()(':;lçiío de As,sembleias Gcraís Ordinárias e ou
Extrnordinúrias, ou adiá-las, de acordo GIH)) (J disposto nus Arts. 22 e 26;

X cnar e organizar IIOVOS Estabelecimentos e promover seu efetivo
funcionamento;

XJ - Je::;tÍiuir c ou exonerar qltalqw:r dos integrantes do Conselho Administrativo,
cIo Conselho Fiscal, da Diretoria Fxecutiva. mesmo que eleIto e nomeado pelas
i\ssenlbleias Gerais, bem COlllO a Dirc10ria Regional, os Superintendentes
Administrativos, os Coonlenndores de seus estabcleeimcntos e os procuradores, j:lesoe
quc nôo procedam confurme as delibl~r,!\:0es do Conselho Administrativo e ou co)Jt~aricm

F~:":;~';',~~':;,:',~"'-"'"~:,'.~:~~;.~:Y;,',:~~';;';;';~;';;~~~~;l'\J/
! i~".!,1i:l. ',:1:'"... ".;:" ?-1 '.•~·,i.tj;i ~jirlf),"',Y I
~ '0 l~ (} 1 -,.1' 1
L::~,;~:~:'~~::~:,tl.::~~::..~.:1: ."'." ·:"::~·:,:~:.:,::::,:·:=~.::4":.5
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SEçAo4
no CONSELHO FISCAL

Art. 32. o Conselho FiscaL órgão fiscalizador da administração contúbil e
financeira da ,\DJ{;\ CENTRAI >, "l'rú constituído por 03 (tres) membros e seus
respectivos suplentes, eleito'; pe.hAsscllIbleia Geral. com poder c competêneia para
opinar ~;obrc o:, reiatórÍos de deSt~lIlpCilh'l linanceiro e contábit e sobre as operações
panimolliaís, ellJitindo parecer quando necessúrio,

~ 1° Os membros do ('ons,-,lll(l !isca] serüo eleitos pela AsscmbIcia Geral, !lOS
lermos desfe j':staluto,

§ 2° O mandato cio Com;elllO Fiscal serú e.Jincidente com () mandato da Diretoria:
~ 3" Em CiI:30 de ausênt:Ía ou impedimento cio titular, assume (l suplente,

Ad-t. 33. Compete ao COllsdbu Fl~l:"l:
I, cxal11Jnar os livros de escril"niçüo da ADRA CFN'TRI\L:
II - opinar sobre os balanços -.: relatórios de desempenho flnal1eciro e con!úbil c

sobre as opera,'ôes patrimoniais rcaliy,adns, relatórios ele atividades, emitindo pareceres
para ()s organismos superiores da cnticlaclê;

li I.- aprovar a prestação úe Cllllti!S das verbas públicas ou privadas;
TV - requisitar à te!iOuraria. a qualquer tempo, doculllenfaçi1o comprobatória das

nj)cral,:ões cco!lôrnico-financcÍras rcali/adas peja ADRA CENTRAL:
V - con1rat<lr c acompanhar (\ jrabalho dc eventuais auditores cxtet1Jo~;

Indepcndentes;
§ 1" , O Conselho Fiscal se reunirei ordillariarnenlc a cada 12 (doze) meses e.

c>:trai'rdinal'Íamcnle, sempre qll~' lIecl:ss:írio.
§ 2" - Por obediência ao punCÍpio da moralidadc, fica vcdada a ocupaçfIo

:,imuIU[)(:,;1 de cnrgos de diretoria e \'()\]:;elho fiscal.

SEçAo 5
DA DmFTOHIA .•eXECUTIVA

Art. 34. A Diretoria Executiva :,êrú composta pelos :icguinícs mcmbros:
! -um Presldcnte;
II - um Sccretúrio~ \ './
H!, um Ecônomo, \,\" /

~<.t,j.\:-", •."u,""".·---l"'_'\.,'··.••_'" I·."••.c.~,.'.•·,~.~_ ••._,.,'·_r- .••••""""""--''''''t :\1 /
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A LJ~ENT I e-l\-çf~(;'~',:'~;':~!:~l
Autentico ~P.'-~ente C9PÍ3'rêifro'}t,,~f,3 r?'1',,,' II
centefme rngl'1.i1 a mIm ilpr!Íscnta'Jc.. ..;'t~?
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~i ~§;
••t.~-?ArL 35. () período de rnand:w

Art. 36. A Diretoria EXCCUlÍVil dmú eUll1primenlo às atribuições previstas nesle
Estatlllu c as conferidas pelo COllsCI!I(l Administrativo, além das funçücs inerentes ao
cargo.

§l° Ao (>n'sidcntc compete:
I - administrar o funcionamC'nto geral da instituiçilo;
II - presidir as sessões das Asscmbleias Gerais c do Conselho Administrativo;
IH - coordenar todos os níveis da i1dl11jnistra~:ãoe fazer cumprir as deliberaÍ;:ões do

Conselho AdlJlillistra1ivo~
IV - tratar do;; interesses gl.'t'nis da ADRA CENTRAL c representá-la perante

terceiros.
§2" Ao Secretário compele:
I - convocar, de acordo com ,I í'lx::,idenlC, as reuniões dt) Conselho Administrativo:
11 '. sc'crdariar as $C~;SÕ('.S dm; ,\~,;;c!llhleias, redigindo suas n::spcctivas atas;
UI - preparar relatórios üstatíslicos rel"rente a secretaria:
IV .. substituir o Prc!'ídcn1c em seus impedimentos temporários. mediante

;lUtorização deste ou delibera~',3o do Conselho Administrativo;
V - revisar as atas do Conselho ,-\drniuistrativo, providenciando seus respectivos

registros;
VI .. ter pnrticipaçào ativa eomo memhro da Diretoria Executiva c atuação cünjUnli1

Das aTividades adlnillistrati vas,
tl3°Ao E~tôH()1ll0 comp('je:
I - elaborar l' submeter ú apruvih,:ilo do Conselho Administrativo os orçamentos

Dperacionais, os B3lanç'os Geruis c os Delllonstrativos ela Variayão PatrÍmonial,
B - admitli'3lrar c íisul1izar a execução orçamentária;
IH - supervisionar as opcraç.5cs linanceiras c bancárias, de COllformidade com as

Q(:liberaç5es do Conselho:
rv - supervisionar a escriiuril~'ão contábil e a Seção do Pessoal;
V - substituir o Presidente e o Secretário, quando ambos estiverem impedidos ou

ausentes, mediante voto elo Conselhu Administrativo;
VI - ter parljcip8\~ão ativa como l1lL'll1broda Diretoria Executiva e atuação conjunt<1

ilas atividades admirüstrativas: .
VTI - responder pelos contalo~;, convénios, termos, parcerias e financiamentos com

~Igências nacionais c ürganisll1o:, inlnn;lCionais de cooperação e desenvolvimento social:

SEçAo (í
DA I>IRETORlA REGIONAL,

Art. 37. J\ Diretoria Regional ~~erúlldmeada pelo CO!lselho Administrativo para um
Jlwndato de 2,5 (dois e meio) ano::;, devendo C(lincidir sempre tom ti metade do período
compreendido entre as i\sscmblcias Gerais Ordinárias, podendo haver rcconduçào para
mandatos consecutivos ou não, c será constituída por:

I - Diretor Regional;
II - Diretor Financeiro RegionaL

r;;:~:;;;;~~;:~~~",~'~::~~U\:;;,";:;;~~~;;:;';~';~-S;~~~~~:~'~1\
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UI - Diretor de Projt:tu:; Regional.
Sl" Ao Hirciol' Rcgíon:ll c.:oUlpdc
I - implementar no âmbito de sua c'ompetêncía
n elaborur o planejam<':l1io !~Cj:ü da" :tliví
IH - presidir as reuniõc:~ da c( !lni~s;lo ('uTlSlIHi
IV - assessorar na dabofiJ(;an e anáJi:iC' ele

planejamento e fiscalizar sua implcllll·l1laC.;ÜO ~ lí.mcioj]llll1enrO;
V - J(.lrnclllar as atividades de ClpliH:[!O ,lc recursos da entidade, ampliando o escopo

de parceiros;
VI - manter a Diretoria Executiva permanentemente informada sobre toda" ns

. ;·,,/10
atividades dcscnvoh'idas;

VU - elaborar, rcgularmClJk. fI.:I;\lÓrios sobre (\ andamento das atividac;';s c do;,;
nrojetos dest'nvolvidos pelar A Dr~;-\ ('1·'/'.;I'RAL

VIU - eumprir e fÜ7.er cumpri;·. 110S respectivos estabelecimentos, as disposições
neste Fstmuto. bem como as ddibG!'açi),:s da Assembleia Geral e (h) COllselho
Admillistrativo:

iX - secretariar as ~;l\SSÕC~,dn:i COl1:)dho Administrativo. redigindo suas respectivas

r ;- j _i,~'

c,

;lla~~.
§2" Ao Dirdor Financeiro I<cgional compele:
I - contribuir na eJabonlçào c execll\:ào da proposta orçamentaría anuaL
U - fomeccr periodil:amcntc. a::- l\dministraçi5es Eegionais e ou aos coordcnadon:s

dos êstabelecimenl\lS, informaçôes ,,'sobre o desempenho financeiro;
lU - zelar pelas políticas institucionais, no seu âmbito ele atuaçâo;
íV - zelar pelo patrimônio JLieo da ;\I)R/\ CENTRAL;
V - responsabilizar-se PCI:l ;ljllt'sentação dos balancetes mensais a diretoria

\;xt.'culiva;
VI - gerenciar as operaçc>c, fillUll('ciras c' baul:áriHs, em conformidade com as

dclíbc'raçõc:,; do Conselho ou poderc'~; ('un{cridos:
Vii - gt'renciar a cscri1.uraçi\o ,.:onl:1hí! C a Seç~ãu do Pessoal:
Vln - responder pdos conlni/u:-" convênios, termos, parcerias c fimillciamelltos

com :rgénCÍas nacionais de Gooperaç;io c desenvolvimento social:
IX - respllllsabilizar-sc pele)'; prcslilçü(;S de contas cle todo~; os recursos c bells

recehidos, tanto do que se n:krc ú correta aplicaçfio uos recursos, quanto ao
cnquadrarneulo !las disposiçücs do ..\1'1. i 7. mmetendo-as a apreciaç:ão e aprovação do
Conselho Fis(~aL

§3"Ao Din:toi" de Pro.idos l<.(~gi()jwl COlllpt'tt':
I - planejar, elaborar e au;lI isar projetos :lssistcnciais, pro~;peclar convênios com

()rgúCl~públicGS e ou privados. naciollais (' ou internacionais;
II - supervisionar o des<.óJlvolvillleuto e aplicações dos recursos nas finalidaues

especilicadas, zelando para qtll' cada eslabdccimento existente, cumpra com o~ objeti,'os
L'slawtários da ADRA CEN'TRAL.

UI - secretariar as rculliôcs da Cumissao Consultiva e de Planejamento Regional;
IV - elahorar proj~;tos rccüllll·Jld~ldo~ p<:la Comissão Consultiva com o 1illl de

cap13çiío de recursos e colaborar ativilJlll'nlc na prospecção de convênios nos lcnnos do
iuciso I, supra;

\' - orientar ns Coon!<:lludol C~ dos estabelecimentos quanto a observância da:,
formalidades na prestação <.h:: C'II\til~ dos recursos recebidos em seu respectivo
,;:;[al1c lecinJemo:

VI - supervisionar a elaboraç;·\(l dH illc::'lação de cun1as de todos os recursoi';C bens
;CCCllidos, ob:,;crvadas as disposiçõe;. tlu ,\n, i7. //

./-\
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SEÇÃO 7
DAS Anrvm\nSTR/\çÕf<:S REGIONAIS f-'iluk, !':::dl;;.~do P'u1z

~"",lb·~,tl',~r:iri.l '~'HD",;;5Q

Art. 40. As AdminÍstrações !~cginl\aís, por meio das quais a !\DRA CENTRAL
realizará a consecução de seU5 fin~;c objetivos, terão atuação descentralizada e cada IInlH

dela" serão compostas por:
!..um Superintendente AdJlliJli~;lralJ\'() Rcgiomd;
11- uma ('omissão COtlSU!tlVd t' de Plallcjamento Regional.
§ 1" As atribuições, funções t' encargos do Superintendente Administrativo serão

definidos em Regimento Interno ou descriTas mediante outorga fónnal de maudato, com
poderes específicos.

§ 2" Além d()s poderes que Ih.'. 1~l!cl1lconferidos na f(mna do parágrráó anterior,
ao :Supcrintendcntc /\.chninistrativo Cl.hcr{l. com observância das disposi\fões estatutárias c
regimentais:

I - ('.on\,l>('.ar as rculli()cs da COIl1Íss2[o Consultiva e de Planejamento Regional;
H - substituir n Diretor Regi\lJlal, em seus impedimentos temporários. presidíndo a

ComissJo C.'onsultiva e de Pbnejanlcllto Rl'gional, mediante autorização deste:
H I - cumprir c (i.v:cr cumprir. Jl:l r<:spccti\'u RegionaL as disposÍt,:ões deste Estatuto,

hem corno as deliberaç.ões da Asscmbkí:! Geral c do Conselho Administrativo.

Art. 42. As AdIllinistraçôes r~cgi(\n(lis corrcspondem a ilreas físicas resultantes da
di visi'ío geogrúfica do E.sÜ·ldode ~~Ü() Paulo, sendo seus limites fixados pelo Corwelho
Administrativo.

Art. 43. Todas as Admini~;tnlçües Regionais, estabelecimentos, departamentos,
';erviçus, prograrnas e projetos criados. num tidos e supervisionados pela ADR!\
CFNTRAL estão dirctanll:'nte Sllhnrdin:.tlÍos ao Conselho Administrativo l~ à Diretoria
'::xecutiva.

P:u'ágrafo único A DirelOlí'à ou as Administrações Regionais, para satisfazer a~
êxigó1cias da lcgisLH;ÜO pertíncnh., '_'untralarão profissionais habilitados para responder
rccrúcamentc perante l)~ Órgfíos I'úhljc()~; c;: ou Consdho dc Físcali6ação do Exercício
Proílssional pelas atividades dê sell~ l'~l;-)hdeeimentos.

SF;çAo 8
])OS ESTA Im! ,F,CIMENTOS

,\ré. 44, !\ Comissào COll:.;ultiva C de Plan~jamenlo Regional constituída na
,\dministruçã,() Regional, rUllClOlwriÍ l'omo órgiío de assessoramento da Superintendência.

Art. <-!5. São e"labekcilllt;UlO'; descentralizados da ADRA CENTRAL, paric
ínlcgmnte dela, c u ela subordinados e vinculados, St:1ll personalidade jurí;')la própria.
;d{,m de outros em pleno e regular fUIIl'iunarnento ou que vierem a ser criad9.,1i:, ri

/'" '- ,-'
'\\'-'0
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VI - ADRA - Centro Advelll!sta de Araraquara. Av. Fcijó. n° 775. centro. CE]':
14801-140, Anllaquara/SP. CNPJ!rvll'. ]S'SS.260/0011-29;

VII ADRA - Centro Adventísta de Apoio a Familia C;\J\F, Rlla i\ntenor Dmll1e
Vilela, nO 2.007, Dl'. Paulo Prata, CEP: H784-400, Ban·etos/SP. CNPJ/MF:
15.355.260/0014-71 ;

VUI - ADR;\ - Núcleo Vovó josephína, I3strada Araçoiaba-Aparecídinha, Km '!,.'L
Retiro, CFP: 18190-000, Araçoiaba da Scrra/SP, CNPJ!.Mf: 15.355.260/0015-52;

IX - ADR.4 - Núcleo de Araçaríguama, Rua Goiás, n" 85, .Te!. Brasil, CEP: 18147-
000. !\Jaç~ariguamalSP, CNP.T/MF: 15.3:;5.260/0016-33;

X - ;\DRA - Núdeo de Fng":lJheiro Coelho, Rua Benedito Cunha Guedes, 11<>594,
.ld Eldorado, CEP: 1:1I65-000. Fllgl';lIlwiro CocIho/SP. CNPJ/MF: 15.355.260/0017-14:.

XI - ADR/\ - Núcleo de Fio <.'LlIll, Av. 13 W, n" 100, .fel Novo \\1e117.el,CEP:
1350]-71 0, Rio Claro/SP, CNPJ/I\dl': 1.'>.355.260/0018-03;

XII - ADRA - Núcleo de Süo Paulo - VI Clara, Rua Padre Antonio de Gouveia, nU
),07,.id Miriam, CEP: 044J.6-)()O, SilO PallJoíSP, CNPJlivlF: 15.355.260!OOI9-86~

XIH - ADR.A - Núcleo de Usascc>, Rua Leonor R.odrigues Borges, n° ] 06, Hek:na
Maria. CEP: 0625:;-200, Osasco/SP. ( 'NP Jfi'vlF: 15.::;55.2ÓO/0021-0'>:

XIV - ADRA - Núcleo ele Ibiullé1. Estrada Munmdu, s/no Fc.ilaL CEP: 18150-000,
lbium/SP, CNPJ/MF: 15.355.2GO/002.2,0 I:

XV - i\l)!{A - Núcleo de ('11h<l1;1o - No\'a República, Rua Arnaro ivfanoeJ dos
Santos, n" 30, Jd. Nova RepúbliC<L ('F!': 11534-310, Cubatão/SP, CNPJiMF:
15.355.260/00:2.i-62:

XVI - ADR.i\ - Núcko Profa. Clssia Rodrigues Lasca, Rua Engenhei.ro Augusto de
Figueiredo, n" 2.341. Bom SuC\.'')~(), CEP: 13045-248, Campinas/SP, CNPJ!:rv1F:
15.355.260/0025- :24;

XVH - ADRA - Núcleo de Coticl, Rua Salma, n" 25, Pq. Sáo Jorge, CEP: 0670g-
090. COlia/SP, CNP.TíMF: 15..155.2úO/tl02JJ-05;

XVUI - ADR/\ . Guarulhos, J\ \la SUo Vicente, n" 212, GOpOÚV3, CEP: 07020-280,
GuarulhosiSP, CNPJ/MF:15.355.260/00.l1-72;

XIX - ADR;\ - Núcleo Advcnlísw de São José do Rio Preto, Rua Frei Arcanjo, n"
20L !'arque da Cid::tdania, CEP: lj()d7:~~1(), Silo .José do Rio Prcto/SP, CNPJ/l'vfF:
t 5.355.260/0032-53:

XX - AlJRi\ Núcleo de BCllioga, Av. Deputado Emijio Justo, n" 300. Balneário
IvlogimlO, CEP: 11250-000, Bcrtioga/;';P_ C0JPJ/MF: 15.355.260i0033-34;

XXI- Projetos de Desellvolvimento e atenção ás famílias, crianças c
,td!)]escenles, em funcionamento n()~~mUnIcípios abaixo indicados:

lt) na Cidade de Artur N('glll·jr::1 - Casa /\DR/\ e demais projetos;
h) em outros municípios em bise de implantação ou que vierem a ser cJiado~i

/,..~ !
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Art. 47. Os estabe1ecÍmtl1íu:, maulid()s, não têm
v,lria<,:ãopatrimonial de suas alivid<ldes, reinvestida nos
ou, em atendimentos gratuitos a pessoas carentes,

Parágrafo único A fim (k prllúT [TCursos necessários à consecução de sqna'llo Euu~rco O!Ji.
ohjet ivos estatutários, os estabclecllnclltos poderão desenvolvcr ati vidades meio" ii!ül!'ti: r •.• ;, ,p.l,
conformidade com o Alt. 14.

AI'i, 46, A criação de novu:-; e:,tah:kcirncntos dar-se-á
Executiva e deliberada pelo Conselho ,\dministrativo.

Ar!. 4a .. 11. '\DR.A CFN'ni\L .: L'ntidaue de conselho e coordenação ele :l\IaS

/U!l1li nislraçüt:!s Regionais, seus c~,li1bdccimentos" entr~' si. cabendo apoiá-los lia

ICilli/a~~â() dos nbjc1ivos que lhes silo C\'lllllIlS.

Art. 49. A coordenação da:. :ilividad •..·s de cada estabelecimento será exercida por
um Coordenador nomeado por c!elibcl,lÇÜO do Conselho Administrativo.

< ':-\.piTULO IX
REPRESENTAÇÃO LEGAL

Art. 50. A ADRA CENTRi\ L serú represeniada na esfera judicial e extrajudicial,
ativa ou passi VUlllcnte, pelo Prcsidente ou por representantes legais especiaLmente
conslituídos pôr ele ou pelo Conselho Administrativo, podendo o Presidente ou os
rdi.:ridns representantes legais c0l1stil1ür ou descollstituir procuradores, inclusive
advogndos, por instrumento público ou particular outorgando-lhes os l1cccssúrios
mandatos com a cláusula 'AD .lI/n/elA" c demais poderes constantes do artigo 38 do
Código de Processo Civil IlEL<; aç0es adminisirativas ou judiciais.

CAl'fTtiLO X
mSI'OSIÇ()E,s GEUAIS

,\rt. 51. !\~; associadas da i\DIZ.\ CENTRAL c os integrantes do Conselho
,\dllliJlí~;trativo, uo Conselho Fiscul, c da Diretoria Executiva não respondem solidária
nem subsidiariamente pelas obrigações da meSllla, salvo por violação deste estatuto ou de
di~,posjçã() expressa de lei.

Are 52. O presente ESiatutu lh)ch'rú s~~remendado ou alterado a qualquer tempo,
por n..'~;olnçà\)de 2/3 (dois (cn,:os [ dus associados, presentes a ullla AssernbJeia Geral
devidamente convocada.

Parágl'ilfo único. /\3 cmend<l~, :1 <jIlC se rcf~~re o presente artigo dcvlTão scr
proposta') pelo Conselho Administra!! \0 Li i\ssemblei8.

\
J

Art. 53. A ADRA CENTRAL sú poderá ser dissolvida ou extinta por voto chl
nwioria absoluta dos repI'CScntwltC!; dos associados presentes a uma Asscmbleia Geral
Extraordinária paJ'[i tal fim convocad: .•, qualldo se tornar impossível a continuação de suas
aliv·idndes.

Panígrafo único. Em easo de diss(\lu~:ão ou extinção da ADRA CENTRAL/todo o
patrÍmônio remanescente scrú dc:;tÍJi:ldo a entidades sem fins lucrativos cOlígênercs.
l1lediantc ddihçl :lção nA Àsse!11hk:i:[ CiGral. ~ .' "J

\ '',- ..~)
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Ar!. 54. () prc:;cntc Estatulo. Cll\<.'lldaclo e com sua nova rcdaçuo consolidada, 'rói

aprovado e referendado, com hase das disposições du anterior, pcla unanimidade dos
representantes das associadas pre<;cllics rw ), ••\s,>embleía Geral Ordinária. dt:vidamcnte
cODvocada e realizada no dia 25 d,. ll\lvnnbm de 2016, nas dependêJlcias da associada
Uni:llI Central Brasileira da Ig;- I:l\dventlsta do Sétimo l)i~l.l<1Calizadu na A\-.
\Iagdalcn8 Sanscvcrino Oro;.;so, /l" l{:'i(), .hnlim Rezek 11.Artur Nogueira. SP, passando a
vigcr :1 partir do registro fórmal no C'míúrio (k Registro de Pessoa Jurídica, competente.

Artw' Nogucir:l- SI", 25 de novembro de 20Hí

I' p_L'A/(:hics Coim6ra
'·-OABtSF' 133.988
CPF: 66·1.31Y.428~72

Edu,!'<10 Pu!;:
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AGÊNCIA ADVENTlSTA DE
l)' DESENVOLVIMENTO E RECURSOS
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REUNIÃO CONSELHO ADMINISTRATIVO

ASSEMBLEIA

CNPJIMF 15,355,260/0001-57 DATA 06 DE SETEMBRO DE 2012

FI. 1'1"(}40 (quan_'nt:I)

,
,-

ATA DE REUNIÃO DO CONSELIIU ADlvllNISTRATIVO DA AGf'.:NCIA
ADVENTlSTA DE DI~SFNV()LVJivlFNTO E RECURSOS /\SSISTENCfAIS CENIRAL
13RASILE!RA. também designada pur ADRA CENTRAL. pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF soh n" 15,355,2úO!OOOl-57. localizada na Av_ Prnfa.
iv1agdalcna Sanseverino Grosso .. n" HSO. 110 .lardim Rezek 11. em ,\rlur Nogueira, Sr>. com
seu vigente Estatuto Social registrado sob n° 2517. no Livro A. nO] do Cartúrio Privado de
Registro das Pessoas .Jurídicas da Comarca de i\·1ogi Mirim. As 101100 (dez horas) do dia
cinco de setembro de dois mil e do/.c. em sua s('de social. reuniu-se o COl1selho
Administrativo. sob a prcsidcneia do Pr. ti I)OLC Y IUKO\VSKI. secretariada por mim. (Ir.

LAERCIO MAZARO. contando COI11 ti pn:scnça dos scguillles mesürios: AI.AIR
AN'rONIO SANTANA. Al.CIDES COlivlBRi\. DOMINGOS JOS(: DL: SOlISJ\. FI.NIO
ALVARES DE FREITAS e VJV]ANE T/\SSO DOS SANTOS (;ltvlENEZ. Constatada II

presença do qllórul1l acima do mínimo de "cincu"' integ.ralllt:s cslatutariarnclll\: exigido. o
Senhor Presi(kntc declarou instalada a sessão do Cpnst:lho. iniciando-se os trahalhos. pelo
que solicitou-/lle a distribuição da agenda contcndo os itens a serem deliberados. tendo sido
tomadas. por unanimidade. as seguintes decisões: (I) VOTADO solicitar ao ('(l(l<!stro
Nacional da Pessoa .Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF). a procc(kr ao:,
seguintes registros no cadastro da J\DRJ\ CENTRí\L. a saher: a) Registro de Novos
li',stabcfc('Ímcntos; ••.1) sob n° 15.355.260/. com nome fantasia de: AORA - I~io Clam.
localizada tI A.v. 13 .rW. nO 100 - Jardim Novo WCllzcL Rio Claro. SI'. CEJ>: 13503-710.
CO!11o CNAF Principal sob nO 88.00-9/00 -- Serviços de assistêm:ia social scm afojamcntll c
Atividades Secundúrias sob n" 94.93-6/00 Atividades de organizações associativus ligadas
ú cultura c ú arte c soh n" 9499-5!OO Atividades associativas não especificadas
anteriormente: a.2) sob n° 15,355.260/. com nome fantasia ele: AORA - Núcleo Pr-ofa.
Cássia ){(Idl'igucs Lasc~l, localizada Rua Engenheiro /\ugusto de Figueiredo. 11"2.341. .Id,
I}om SllC~:SSO,Campinas. SP. CEP: 13045-245. com (l CN;\E Principal soh n" gS.OO-9/00--
Serviços dc assistência social selll alojamcnto t' Atividades Secundarias sob 11" 94,lJ3-6i()().
J\lividades de organizaçl;cs associativas ligadas ;1 elf]WI'a e Ú <lnc e soh n" 9499-5!OO
Ati vidades associativas não espeei ticadas anteriormente: a.3) sob n° '5 _35 5_260/. eom
nome li:lI1tasi;l de: AI)J{A - Núclco de Engcnhcil'll Coelho. locali'1ílda Rua Benedito
('unha Guedes, n" 594 . .ld_ Fldorado. Engenheiro Coelho, SP, CFP: 131 (1)-000. com o
CNAE Principal soh n" S~LOO-9/O() - Serviços de assistencia social sem alojamento c
Atividades Secundárias sob 11"<)4.93-6/00 Atividades de organizaçõcs associativas ligadas
à cultura e Ú arte e sob n" 9499-5/00 Atividades associativas niio especificadas
<lnteriormente_ (U) VOTADO registrar a nomeação e posse do Corpo Gerencial do
estabelecimento dcnominado ADRA - Núcll'O Pnlfa. Cássia R()dri~ut's Lasca. localí/.ado
na Rua Enl,!enhciro Augusto de Figueiredo, 11"2,341. Jnrdil1l 130111Sucesso. Call1[1inas. SI'.
para \1111 novo período de mandato ti encerrar-se no dia 2R!02/20 13. com a seg.uinte
composição e respectivas funçôes. a saber: a) l)irc,tQr (Jçrcntc: .Jcdiel tinglauh. hrasi lei ruo
casado. !\dl1linistr~l(!or de Empresas. portador da C,-,dula de Identidade com RG n"
3,829.168-5 (SSP/PRl ç inscrito no CPF/MF sob n" 060.7Y7.65X-94: h) YL(;c:l2iretnrn ,/ ri

Gerente: R~lr'hant Sobral Fcn·einl. brasileira. solteira. Administradora de Empresas. ' // . f

portadora da Cédula de Identidade com RG nO 24.194.455-7 (SSP/SP) e inscrita no / ._,'
CI'FlMF sob !l" 1R2,II X.ó58-31: c) ,S,ÇHÇ!ill:ia: Nilcc Felidano dos Saqtos: hrasilcir •.l
solteira. Bacharel em Letras. portadora da C0dula de Identidade com Rq n" ]8,979,02-
:~ (SSPiSP'l c inscrita 110 CPF/MF sob nO :23S_()X':U171-X7 d) TcsourcJ.!:Q:II:Jin Ah"..s dos.!
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REUNIAO CONSELHO ADMINISTRATIVO

ASSEMBLEIA

CNPJ/MF 15.355.260/0001-57 DATA 06 DE SETEMBRO DE 2012

FI. NU U.tl «IUarcntl) c um)

Santos. brnsilciro. casado, Contador. pnrtador ua C0uula de Identidade l'\Jnl RG n" 1\11-
8.7!W.21 R (SSP/ivlG) e inscrito no CPF/I'vIF sob nÓ029.572.X36-11. tendo seu concernente
COllsdlw Fiseül composto por: Oli"cil"f)s Pinto Fench'a, brasileiro. casado. Ministro de
Confissiio Religiosa. portador da Cédula dI.: Idcntidatk com R(I 11" 9);97.517 (SSPISP) c
inscrito no CPF/MF sob n" 486.976.56l{-34: f:mmannd Oliveira Guimarães. hrasileiro.
casado. Ministro ele Confissão Religiosa. portador da Cédula de Identidade com R(i
nO 4.589.ó04-0 (SSPíRJ) c inscrito 110 CPF!MF soh n° 462.204.887-68: c Huf.!o Ernesto
Quiroga. brasileiro. casado. Administrador de Empresa. domiciliado em S:\O Paulo. SIl.
ponador da Cédula de Identidade com H.C; n" 39.424,908-2 (SSP/SP) c inscrito no CPF/MF
sob nt' 521, J 91,906-82. i'iada mais havendo a ser considerado para dei ibcração do Conselho
Administrativo. (l Sr. Presidente suspendeu os trabnlhos. para que a presente ata pudesse ser
lavrada. sendo C0I1Clllíd~1 eITl 02 (duas) laudas de tamanho /\4. em 1()llIa impressa apenas em
seu anverso que formarão o LiHo Próprio. constituída de quatro (OS) vias originais.
havendo sido lida e achada conforme. rói aprovada recehendo a assinatura do Senhor
Presidente. (] minha Sc<.:rctúrio c dos demais memhros li ela presentes.

Artur Nog.ucira, 06 de Setembro de: 2012.

UDOI.CY ZlJKOWSKI - Presideme

L,AERCIO rv1AZARO - Sccrctúrio

ALAIR ANTONIO S;\NTANA

ALCJDES COIMBRA J

- · __ -!..---: •.·•..T"'-'·.,i.-, •.,,·-

DOMJl\CiOS JOS(: DE SOUSA

~:l
l' ;_. J
, 1

[;:LNIO ALV ARE.S DE FREITAS

V IVIi\NE T/\SSO DOS S;\i\iTOS GIMENIJ
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~ AGÊNCIA ADVENTISTA DE
~ DESENVOLVIMENTO E RECURSOS..ADRA ASSISTENCIAIS CENTRAL BRASILEIRA

-------;-----
LIVRO DE ATAS REGISTRjO,DE}ÊSS~AS JURíOIC

flLÇk _/_"",,'ª _

Av. Pro) !l1agdalena Sonseverino GrosSo. 850 - Jd. Jlezek 11
CEP 13160-000 -ARTUR NOGUI'./JIA - SÃOPAULO - RIIASII.

PABX (/9) 3877 9000 - FAX (19) 3877 9091 - ex. Poslol. /0/

REUNIÃO:

ASSEMBLEIA DE CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO

Mogl Mlflln SP

DATA: 07 DE DEZEMBRO DE 2011

FI. N° 002 (dois)

ATA DA ASSEMBLÉIA DE CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DA
AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS
CENTRAL BRASILEIRA, também designada por ADRA CENTRAL, constituída em uma
associação, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos e lucrativos, com
atividade preponderante na área da Assistência Social, com sede na cidade de Artur
Nogueira, Estado de São Paulo. Às 10hOO(dez horas) do dia 07 (sete) de dezembro de dois
mil e onze, nas dependências da União Central Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo
Dia, localizada na Avenida Profa. Magdalena Sanseverino Grosso, nO850, Jardim Rezek lI,
Mtmicípio de Aliur Nogueira, Estado de São Paulo, os representantes presentes reuniram-se
sob o patrocínio da INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E
ASSIST~NCIA SOCIAL, doravante nesta Ata sempre nomeada IPAEAS. Após declarar
instalada a Assembleia e iniciados os trabalhos, o Presidente da IPAEAS, Dr. Elnio
Alvares de Freitas, assumiu a palavra para apresentar um breve histórico das atividades
assistenciais desenvolvrdas no estado de São Paulo, reiterando que o trabalho assistencial é
característica indissociável e inerente a Igreja Adventista do Sétimo Dia. Ftmdada em 11 de
dezembro de 1922, na cidade de São Paulo, a ASSOCIAÇÃO PAULISTA DA iGREJA
ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, que por força da deliberação de sua Assembleia Geral
Extraordinária de 04 de dezembro de 1995, passou a denominar se, INSTITUIÇÃO
PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, como
entidade Beneficente de Assistência Social e Educacional, não lucrativa, tem jurisdição
sobre o território do Estado dc São Paulo, é entidade declarada de Utilidade Pública de
conformidade com o Decreto n° 56.346, de 21 de maio de 1965, pelo Governo Federal;
através da Lei nO8.176, de 19 de junho de 1964, pelo Governo do Estado de São Paulo;
através do Decreto nO9.121, de 07 de novembro de 1970, pelo Governo do Município de
São Paulo, e obteve seu Registro e Certificado como Entidade Beneficente de Assistência
Social no Conselho Nacional de Assistência Social, sob n° 56.229/61, em sessão realizada
em 14 de fevereiro 1962, tendo sido organizada para promover e ou administrar e ou gerir,
em sua jurisdição, as atividades, ações e programas de fins educacionais, culturais, médico-
hospitalares, assistenciais e filantrópicos, de proteção e recuperação da saúde, inspirados ou
realizados corno consecução da ação da Igreja Adventista do Sétimo Dia. Movida do
espirito de beneficência e solidariedade humana, ao longo desses anos, a IP AEAS tem
tornado pública sua contribuição a população brasileira de baixa renda, que sofre algum
tipo de desvantagem social, desafortunados, que padecem de exclusão pela pobreza, ou em
situação de vulnerabilidade, risco social e pessoal, inspirada, sempre, no exemplo de Cristo
e o que se pode fazer pelo semelhante quando movido pelo amor. Através de programas e
ações adaptadas a cada faixa etária, dedicadas a amparar e assistir desde a infância até a
terceira idade pode, com toda segurança, ser qualificada como público alvo do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS, nos termos da legislação vigente. Na sequencia__ '7-n'-I-_

aos presentes abaixo identificados que a Assembleia Extraordinária ocorrida. no
de dezembro de dois mil e onze, deliberou-se pela Cisão e Desmembramento

de Assistência Social da IPAEAS_ Esclareceu, em complemento, que a
•.•.•..•.uc,.•.n.. tem como objetivo principal a CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E

AGÊNCIA ADVENTIST A DE DESENVOLVIMENTO E
CENTRAL BRASILEIRA, nesta

F(.lJ!,Çl:fi!JfiiliH!g~,If!'lfiWltepor ADRA CENTRAL, uma sociedade civil,
natlq~H·1t)aj)'iw.~l1'é'?·\I~~tàlilttao programa de desenvolvimento e de obtenção



AGÊNCIA ADVENTISTA DE
DESENVOLVIMENTO E RECURSOSJ\I)RA ASSISTENCIAIS CENTRAL BRASILEIRA

Av. Pro.f' Magdalena Sanseverino Grosso, 850 - Jd. Rezek f{

CEP /3/60-000- ARTUR NOGUEI/IA -SÃO I'AUW - BIIASIL

PABX (19) 3877 9000 - FAX (/9) 3877 909/- ex. Postal, 101

ASSEMBLEIA DE CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO

DATA: 07 DE DEZEMBRO DE 2011

FI. N° 003 (três)

atendimentos assistenciais a pessoas em estado de vulnerabilidade social e ou entidades
assistenciais, no Estado de São Paulo, cuja sede será localizada na Av. Profa. Magdalena
Sanseverino Grosso, nO 850, 2° andar, Jardim Resek lI, em Aliur Nogueira, SP. Na
sequencia agradeceu aos presentes pelo apoio e respostas positivas à convocação divulgada
com antecedência por contatos telefônicos, convidando a todos a terem participação ativa
nos debates, e assim fazendo, promoverem as entidades que representam, para que todas as
decisões possam ser tomadas com segurança, seja por consenso geral e ou por unanimidade
de deliberação. Ato continuo, por uma questão de hierarquia eclesiástica, informou em
complemento, que se sentiria mais à vontade se a presidência dos trabalhos fosse exercida,
pelo Pro DOMINGOS JOSÉ DE SOUSA, Diretor Presidente da UNIÃO CENTRAL
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, a qual figura como
instituidora no art. 3° do Estatuto Social da IPAEAS, o que foi amplamente aceito por
unanimidade dos presentes a esta assembleia. Às 10h15 (dez horas e quinze minutos) o Pro
DOMINGOS JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, casado, Ministro de Confissão Religiosa,
portador da Cédula de Identidade com RG nO10.363.558-0 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF
sob na 200.071.084-00, domiciliado em Artur Nogueira, SP, assumiu a presidência dos
trabalhos, convidando-me, PI. UDOLCY ZUKOWSKI, brasileiro, casado, Ministro de
Confissão Religiosa, portador da Cédula de Identidade com RG n° 39.539.933-6 (SSP/SP) e
inscrito no CPF/MF sob n° 509.808.669-87, domiciliado em Artur Nogueira, SP, para
secretariar as atividades e lavrar, ao final, a presente ata, Ato contínuo, o Senhor Presidente
pediu-me que registrasse a presença de todos o integrantes do plenário, que esteve assim
composto: (1) como representantes da UNIÃO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA
ADVENTIST A DO SÉTIMO DIA, tendo como representante legal o já identificado, Pr.
Domingos José de Sousa; Alcides Coimbra, RG n° 5.989.414 (SSP/SP) e CPF/MF sob n°
661.379.428-72; Edilson Valiante , RG nO 8.465.l56 (SSP/SP) e CPF/MF sob n°
042.463.198-99; Ivan Canhadas, RG n° 12.859.252 (SSP/SP) e CPF/MF sob nO
014.500.968-83; Laercio Mazaro, RG n° 8.545.104 (SSP/SP) e CPF/MP sob nO
020.659.548-41; Ronaldo Bõll Arco, RG n° 19.575.471-2 (SSP/SP) e CPF/MF sob nO
144.686.188-09; Udolcy Zukoswki, retro identificado e Wagne dos Santos Mesquita, RG n°
113.181-6 (SSP/GO) e CPF/MF sob n° 333.459.611-72; (2) como representantes da
INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTIST A DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, tendo como representante legal o Dr. Elnio Álvares de Freitas, RG nO
35.712.461-3 (SSP/SP) e CPF/MF sob n° 167.717.451-04; Andrenilson Marques Moraes,
RG nO18.178.517 (SSP/SP) e CPF/MF sob nO 118.967.968-00; Arão de Oliveira Ávila,
RG nO183.705 (SSPIMS) e CPF/MF sob nO312.190.551-15; José Prudêncio Junior, RG n°
28.207.491-0 (SSP/SP) e CPF/MF sob nO260.784.918-73; Orlando Mário Ritter, RG n°
8.507.602 (SSP/SP) e CPFIMF sob nO010.696.698-73, Sergio Fernandes dos Reis, RG sob

_'::'-'0-8 0 .366.945-6 (SSP/SP) e CPF/MF sob n° 903.055.076-72 e Susana Aparecida Lopes
HH .•"HU'''''',_ RG nO 23.544.593-9 (SSP/SP) e CPF/MF sob n° 181.248.668-56; (3) como

da CONFEDERAÇÃO DAS UNIÕES BRASILEIRAS DA IGREJA
DO SÉTIMO DIA, o Dr. Luigi Mateus Braga, RG nO 302.033.759

r.nlC''''''T"' sob n° 032.076.0586-13 e na OAB/SE sob nO3250; (4) como representante
ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS

';:::::;~~t-:~$;I~r.t1~~çr~>tuoBRASIL, o Pr. Gunther Marvim Wallauer, 2.997
rI!QlI~!;íIGI.f.l:iprj:)i~;UI!tat'IIa~~1::~OOn° 387.190.450-34. Retomando a palavra o Sr.

V",~~~'\UU'''Hl sobre a proposta que fazia de anexar à

~ ~\O
~.:. e
.- -'<::>
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rEGISTRO~E PEsS.~~).ASJU~.DI.
LIVRO DE ATAS L.Q3._L~é

Mogl ~hnm sp
REUNIÃO: ---

ASSEMBLEIA DE CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO

DATA: 07 DE DEZEMBRO DE 2011

~ AGÊNCIA ADVENTISTA DE
~ DESENVOLVIMENTO E RECURSOSmRA ASSISTENCIAIS CENTRAL BRASILEIRA

FI. N° 004 (quatro)

testemunho do comparecimento e participação dos representantes nos trabalhos da mesma,
como seu ANEXO I, contendo 02 (duas) laudas, utilizadas somente em seu anverso, a
Lista de Presença dos Representantes, devidamente assinada pelos que compareceram, e
ao final rubricada por mim Secretário, pelo Sr. Presidente da Assembleia, após datado,
tendo sido aprovada por deliberação unânime de todos os presentes ao plenário. A seguir,
reiterou que esta Assembleia formalizava o anseio demonstrado pelas entidades que
compõem o grupo de Associados Fundadores, e que aqui se fazem representar por seus
procuradores, sendo: ASSOCIADAS INSTUIDORAS: UNIÃO CENTRAL
BRASILEIRA DA IGREJA ADENTISTA DO SÉTIMO DIA, CNPJ/MF nO
55.233.019/0001-70, representada por seu Diretor Presidente, Pro DOMINGOS JOSÉ DE
SOUSA, brasileiro, casado, Ministro de Confissão Religiosa, portador da Cédula de
Identidade com RG n° 10.363.558-0 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob nO200.071.084-
00, domiciliado em Artur Nogueira, SP.; CONFEDERAÇÃO DAS UNIÕES
BRASILEIRAS DA IGREJA ADVENTIST A DO SÉTIMO DIA, CNPJIMF n°
33.871.088/0001-76, representada por seu Assessor Jurídico, Dr. LUIGI MA TEUS
BRAGA, brasileiro, casado, Advogado, pOliador da Cédula de Identidade com RG nO
302.033.759 (SSP/SE), inscrito no CPFIMF sob n° 032.076.0586-13 e na OAB/SE sob nO3250,
domiciliado em Brasília, DF; AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E
RECURSOS ASSISTENCIAIS DO BRASIL, CNPJIMF nO 01.467.063/0001-15,
representada por seu Secretário, Pro GUNTHER MARVIM WALLAUER, brasileiro,
casado, Ministro de Confissão Religiosa, portador da Cédula de Identidade com RG n°
2.997.439 (SSPIDF) e inscrito no CPFIMF sob nO387.190.450-34, domiciliado em Brasília,
DF.; INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, CNPJIMF nO43.586.122/0001-14, representada por seu Diretor Presidente, Dr.
ELNIO ALVARES DE FREITAS, brasileiro, casado, Advogado, portador da Cédula de
Identidade com RG n° 35.712.461-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nO167.717.451-04
e na OAB/SP sob nO215.748, domiciliado em Artur Nogueira, SP. Ato contínuo, o Sr.
Presidente colocou em votação as seguintes propostas: (I) DELIBERADO que a
instituição funcionará sob a denominação de AGÊNCIA ADVENTISTA DE
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS CENTRAL BRASILEIRA,
nesta Ata, a seguir sempre identificada apenas por "ADRA CENTRAL", proposta que foi
apoiada e aprovada pela expressiva maioria dos presentes, sem votos contrários. (11)
DELIBERADO aprovar a redação sugestiva do Estatuto Social da "ADRA CENTRAL"
que a Associada Instituidora, União Central Brasileira da IASD elaborou e que foi
apreciada e recomendada pela Associada Instituidora, Confederação das Uniões Brasileiras
da IASD, depois de cuidadosa analise, esclarecimentos e adequações de alguns tópicos

estmtura e nmcionamento da nova entidade, referida redação foi aceita e
anr·ov;amt.....DIJI todos os presentes, sem votos contrários, passando a fazer parte da presente

J.V<.<HU',UV ANEXO 11. (111) DELIBERADO RECEBER e INCORPORAR, como
I-'~'pu.v.uv, Projetos, Convênios, Parcerias, as atividades de assistência social,

UllJLU"'''',,"'' prestadoras de serviços de assistência social, respectivos bens, direitos e
lecimentos até então mantidos pela INSTITUIÇÃO PAULISTA

~_:::-Í'I-'~~~=~=r-r=::...U::;CAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, e dará
:>'-.--!_~ ..~ITpxG~Cli·Lc(~_es.~"",<VF;")J;f\~'V pertme:nt(~,objetivando a continuidade, sem iln\f"Dr"l1

promoção da assistência social e J.UCUIUVlJl'-'aol>,

....,'tWJ>',fNi'I""~u.~'~e Serviços eram mantidos,
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IPAEAS. A incorporação à ADRA CENTRAL deverá estender sua abrangência aos
estabelecimentos com seus respectivos patrimônios imobilizados constantes na relação
identificativa do ANEXO lU, desta Ata, contendo 01 (uma) lauda, utilizada somente em
seu anverso, e que passam a fazer parte integrante dela, demais bens mobilizados e
utensílios necessários, que guarnecem e são pertinentes aos seus respectivos
funcionamentos, a serem identificados ou que constam dos registros contábeis, assim como
os direitos e ou obrigações apurados em seus ativos e passivos, conforme levantamentos a
serem elaborados por balancetes em 31/12/2011 (trinta e um dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e onze), bem como a transferência por sucessão e assunção plena e legal
das responsabilidades dos vínculos empregatícios dos empregados, com seus encargos
sociais, tais como os fundiários, previdenciários, fiscais e tributários, confonne ANEXO IV
contendo 03 (três) laudas, utilizada somente em seu anverso, passando a fazer parte
integrante desta Ata. A referida proposta após detalhada análise foi aprovada por
deliberação unânime dos representantes das Associadas presentes à Assembleia. (IV)
DELIBERADO por esta Assembleia, também por unanimidade, delegar competência
especial ao Conselho Deliberativo e à Diretoria Executiva para efetivar e formalizar
documentalmente e a proceder aos registros e as transferências necessárias para a plena e
total formalização da incorporação, dos bens móveis, imóveis, equipamentos, utensílios,
instalações que fazem parte e/ou guarnecem os estabelecimentos identificados no referido
ANEXO lU, saldos financeiros, de contas e depósitos bancários, de aplicações e/ou
poupanças, e todo e qualquer outro bem ou direito, para a efetiva INCORPORAÇÃO para
ADRA CENTRAL, assim como a incorporação e a assunção por esta na qualidade de
sucessora, de todos os direitos e obrigações, inclusive dos vínculos empregatícios de seus
respectivos empregados a partir de 01 de janeiro de 2012, até mesmo os direitos e
obrigações deconentes de contratos de convênio e de parcerias vigentes, sejam públicos ou
privados. Tendo em vista a aprovação do Estatuto Social, a Assembleia passou
imediatanlente a preencher os cargos que deveriam compor o corpo administrativo nele
previsto. MDELIBERADO compor a Diretoria Executiva, o Conselho Administrativo, o
Conselho Fiscal e respectivos Suplentes, com mandato para 05 (cinco) anos, contados
desde esta Assembleia até a realização da la Assembleia Geral Ordinária, já prefixada para
final do ano de 2016, na forma como segue: DIRETORIA EXECUTIVA: Diretor
Presidente: Pr. UDOLCY ZUKOWSKl, brasileiro, casado, Ministro de Confissão
Religiosa, portador da Cédula de Identidade com RG nO39.539.933-6 (SSP/SP) e inscrito
no CPFIMF sob nO 509_808.669-87, domiciliado em Artur Nogueira, SP; Diretor
Secretário: Pro LAERCIO MAZARO, brasileiro, casado, Ministro de Confissão
Religiosa, pOltador da Cédula de Identidade com RG nO8545.104 (SSP/SP) e inscrito no

sob n° 020.659.548-41, domiciliado em Artur Nogueira, SP; Diretor Ecônomo: Sr.
ALAIR SANTANA, brasileiro, casado, Contador, pOltador da Cédula de

vVIJll\.n.'-' nO1.748.939 (SSP/GO) e inscrito no CPF/MF sob nO552.510.219-68,
Nogueira, SP; CONSELHO ADMINISTRATIVO: MEMBROS

ZUKOWSKl - Presidente, Pro LAERCIO MAZARO -
ANTONIO SANTANA, já qualificados acima; MEMBROS

S JOSE DE SOUSA, retro qualificado e Sra. VIVIANE
ri~i7:~H::-:::r~5S1é}4I}t)$"S1rNm~lGIJ.\;'1Er brasileira, casada, Acadêmica de

com RG n° 40.943.591-0 (SSP/SP) c
. 'liada em Aliur Nogueira, SP, "P.W"'~"'t,t<lntp,d
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Instituidora União Central Brasileira da Igreja Advcntista do Sétimo Dia; Dr. LUlGI
MATEUS BRAGA, retro qualificado, representante da Associada Instituidora Confederação
das Uniões Brasileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia; Pro GUNTHER MARVIM
WALLAUER, retro qualificado, representante da Associada Instituidora Agência Adventista
de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais do Brasil; Dr, ELNIO ALVARES DE
FREITAS, retro qualificado e Sra, SUSANA APARECIDA LOPES MACHUCA,
brasileira, casada, Contadora, portadora da Cédula de Identidade com RG n° 23.544.593-9
(SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob nO181.248.668-56, domiciliada em A11urNogueira, SP,
representantes da Associada Instituidora Instituição Paulista Adventista de Educação e
Assistência Social; CONSELHO FISCAL: MEMBROS REGULARES: Dr. ALCIDES
COIMBRA, brasileira, casado, Advogado, portador da Cédula de Identidade com RG n°
5.989.414 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nO 661.379.428-72 e na OAB/SP sob n°
133.988, domiciliado em Artur Nogueira, SP; Sr. ANDRENILSON MARQUES
MORAES, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador da Cédula de
Identidade com RG n° 18.178.517-1 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob n° 118.967.968-
00, domiciliado em A11ur Nogueira, SP; Sr. NIVALDO FURTADO PEREIRA,
brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula de Identidade com RG n° 13.366.144-1
(SSP/SP) e inscrito no CPF/MP sob nO022.137.748-46, domiciliado em Artur Nogueira,
SP; MEMBROS SUPLENTES: ADRIANO MARQUETTO, brasileiro, casado, Auxiliar
Contábil, pOliador da Cédula de Identidade com RG na 30.895.871-8 (SSPlSP) e inscrito no
CPFIMF sob n° 710.348.629-87, domiciliado em Artur Nogueira, SP; FÁBIO GIMENEZ
.TULIANO, brasileiro, casado, Acadêmico em Administração de Empresas, portador da
Cédula de Identidade com RG n° 30.434.339-0 e inscrito no CPF/MF sob nO219.707.518-
78, domiciliado em Artur Nogueira, J)P; Ato contínuo a Assembleia deliberou,
unanimemente, declarar empossados todos os aqui nomeados, autorizando exercício
imediato de suas respectivas funções, delegando-se ao Conselho Administrativo o poder de
substituir as hipóteses de renúncias expressas, com fundamento no inciso I do art. 17 do
Estatuto Social. (VI) DELIBERADO por todos os presentes à Assembleia registrar a
investidura e posse dos membros da Diretoria Executiva da ADRA CENTRAL: Pr.
UDOLCY ZUKOWSKI - Diretor Presidente; Pro LAERCIO MAZARO - Diretor
Secretário, e Sr. ALAIR ANTONIO SANTANA - Diretor Ecônomo, todos já
qualificados acima, assim como seus assistentes que, oportunamente forem nomeados pelo
Conselho Administrativo, de plenos, gerais e ilimitados poderes, por mais especiais que
sejam para providenciar e formalizar a existência legal, como pessoa jurídica de direito
privado, a instituição, sob a denominação de AGÊNCIA ADVENTISTA DE
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS CENTRAL BRASILEIRA,

~-I-I-I---..Lç<Lluerendoo registro desta Ata e do Estatuto aprovado, no Cartório de Registro Civil das
da Comarca de Mogi Mirim, bem como promover e requerer a inscrição

""'.•".•'r>.,,[~"J'''::i',T'''''''''' e todos os estabelecimentos a serem criados, no CNPJ/MF, na
Receita Federal do Brasil e todos os demais órgãos públicos federais,

LlllJICll)alS.autárquicos, para-estatais e onde mais for exigido e necessário,
nomear e constituir procuradores, por instrumentos particulares, com os

-t~~~~t\rt~~~~~~ihe~e~m~~a~~is~:arnPlos que seja, objetivando a fonnalização dos procedimentosri para a efetiva organização, instalação e regular
o Sr. Presidente infonnou à Assembléia que nada mais

al>JI~~tffill.auopara discussão e deliberação, colocando a palavra "''1Uluv'",
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qualquer dos delegados que desejassem dela fazer uso livremente. Não havendo nenhuma
manifestação, o Sr. Presidente DECLAROU ENCERRADOS OS TRABALHOS DA
ASSEMBLÉIA, do que lavrei a presente ata, sendo logo a seguir assinada por mim
Secretário, pelo Sr. Presidente da Assembleia, c dos demais procuradores das associadas
presentes, supra indicados, na ordem de suas respectivas representações, contendo 06 (seis)
laudas de tamanho A4, digitadas somente em seu anverso, em 05 (cinco) vias originais,
todas para 1mesmo efeito.

a Assembleia

TISTA DO SÉTIMO DIA
USA

RAS DA IGREJA ADVENTIST A DO

Dr. ELNIO ÁLVA
Diretor Presidente

AUTENTCAÇÃO
Aulo íco a p,ro$(;lnll:l ,~ríiJ reprografica
contor lEJClnglf1al IJ InlrTI apresentado.

1 1 MAR. 2Dl1t
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1. Alcides Coimbra - UCB

3. Arão de Oliveira Avila - IPÀEAS

4. Domingos José de Sousa- UCB

5. Edilson Valiante - UCB

6. Elnio Álvares de Freitas - IPAEAS

8. Ivan Canhadas - UCB

9. José Prudêncio Júnior - IPAEAS

10. Mazaro- UCB

. R:ja Oro UlliUa Cintrõ n ".! \S" lb';;t tlll{rÓ SP
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12. Orlando Mário Ritter - IPAEAS

13. Sérgio Fernandes do Reis - IPABAS

15. Ronaldo Bõll Arco - UCB

16. Udolcy Zukowski - UCB

17. Wagne dos Santos Mesquita - UCB
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ESTATUTO DA
AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E
RECURSOS ASSISTENCIAIS CENTRAL BRASILEIRA

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO

Art. 1° A AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E
RECURSOS ASSISTENCIAIS CENTRAL BRASILEIRA, também designada por
ADRA CENTRAL, constituída em uma associação, é pessoa jurídica de direito privado,
sem fins econômicos e lucrativos, com atividade preponderante na área da Assistência
Social, com sede na cidade de Artur Nogueira, estado de São Paulo, que será regida e
administrada por este Estatuto, e em conformidade com a legislação brasileira pertinente.

Parágrafo único A ADRA CENTRAL foi criada aos 07 (sete) dias de dezembro
de 2011, por cisão e desmembramento da INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (lPAEAS), passando a partir do momento
de sua transferência, a assumir como sucessora e continuadora, no âmbito de sua
jurisdição e competência, a responsabilidade jurídica da existência e funcionamento das
atividades de assistência social e cultural, cumprindo às prescrições da legislação
pertinente, objetivando a continuidade, sem interrupção, dos programas e atividades de
promoção, proteção, defesa, atendimento e assessoramento assistenciais e filantrópicos,
desenvolvidas a mais de 5 anos, que através de Estabelecimentos, Departamentos e
Serviços eram mantidos, desenvolvidos e amparados, até então na IPAEAS.

CAPÍTULO II
DO FORO, SEDE E DURAÇÃO

Art. 2° A ADRA CENTRAL tem foro na cidade de Artur Nogueira, Comarca de
Mogi Mirim, estado de São Paulo, estando sua sede localizada à Av. Profa. Magdalena
Sanseverino Grosso, nO850, Jardim Rezek n, podendo abrir filiais ou agências em outros
municípios.

Art. 3° A existência da ADRA CENTRAL será por tempo indeterminado.

CAPÍTULO IH
DOS FINS E OBJETNOS

Art. 4° A ADRA CENTRAL, como entidade sem fins lucrativos, beneficente, de
fins assistenciais e culturais, tem por finalidades:

I -promoção da assistência social;
11 - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;

- promoção da segurança alimentar e nutricional;
- defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do I !.\j'" V·/'\

""-"PInTA sustentável; IV
\.-----------::-~:1\r2f~~do voluntariado;

~~,_~~::~~:~:~~,~~,~~~,..,.~.~,~~~::,,~.~,~~~,i:~,~~..combat~eà PObyireza;
i í,":'::'i;::~',::~"jVIL !"", "'1:""0'15 ""'l'D'''''' I ' /;i ._. , ..'" '." v ~11v r - '~'" " ,I U I,I , ,,,.,,., ~ [(.3
j ~;~<lDr. Ui1lc'oCintra n • 8101 - Mllgi Mirim. SP ~• -

l~,:~?~,.~~~::~:~=~2:-!!J



VII - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;

VIII - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e
assessoria gratuita de interesse suplementar;

IX - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia
e de outros valores universais;

X - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às
atividades mencionadas neste artigo ..

XI - prestar amparo à família, à gestante, ao Jovem, ao adolescente e ao menor
carente;

XII - cooperar com os órgãos públicos nas ações e programas de promoção
assistencial, educacional e de erradicação da miséria;

XIII - promover eventos culturais, artísticos e estimular tradições, notadamente
através da arte e da música;

XIV - promover feiras, exposições e congressos, atividades desportivas, com apoio
e participação da comunidade, dentro de suas possibilidades técnicas e financeiras;

XV - preparar, qualificar e habilitar o indivíduo para o mercado trabalho e o
exercício consciente da cidadania;

XVI - contribuir para o desenvolvimento do espírito de solidariedade comunitária,
através do aperfeiçoamento do ser humano, e do desenvolvimento de suas potencialidades;

XVII - combater, através de ações e programas de esclarecimento, de prevenção e
de recuperação, os males causados pelo alcoolismo, pelo tabagismo e pelas demais drogas
e tóxicos nocivos à saúde;

XVIII - dar atenção especial aos jovens e aos juvenis com o fim de promover entre
eles o cultivo das boas ações, dos atos nobres, da honra à Pátria, do respeito e amor aos
pais, visando a formação do caráter, e desenvolver aptidões de civismo e altruísmo;

XIX - promover atendimento de atenção à saúde preventiva e curativa;
XX - promover programas e ações, na área da agricultura familiar com ênfase na

agroecologia; capacitar e promover o desenvolvimento integrado e sustentável das
comunidades, realizando programas de capacitação técnica em agricultura, pecuária,
horticultura, piscicultura, apicultura, entre outras atividades de geração de renda;

XXI - produzir e veicular ações e programas de educação e promoção humana
através dos meios de comunicação social;

XXII - prestar assistência e socorrer necessitados, carentes e desemparados de
infortúnios causados por inundações, calamidades e flagelos climáticos ou sociais,
mediante distribuição de roupas, alimentos e utensílios domésticos.

Parágrafo único - A ADRA CENTRAL não distribui entre as suas associadas,
, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais,

ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio,
mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução

social.

No desenvolvimento de suas atividades, a ADRA CENTRAL observará os
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da

qualquer discriminação de origem, raça, cor, credo, idade, sexo e
;Y,~'tJ.~j~W/l;~~ÇhJI~,a~;fIf()rnlaSde distinção.

_""I;~~.'{,' único - Por obediência ao princípio da moralidade, fica vedada a

de cargosr~~~;:;;;:~~~I 1)
I~"'D,. Ulh" C;o'" o '.~'5Mtt f"O "Op ~/Ifv,'c.I')f;lc;;ado sob o nO2 O 1 tr"....---·------======:::::.--=:.w
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Art. 6° Para cumprir seus objetivos a entidade atuará por meio da execução direta
de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos e
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.

CAPfTULOIV
DA JURISDIÇÃO

Art. 7° A ADRA CENTRAL tem jurisdição sobre o território do Estado de São
Paulo e qualquer outro que lhe seja devidamente designado.

CAPfTULOV
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 8° São órgãos da ADRA CENTRAL:
I - Quadro Associativo;
11 - Assembleia Geral;
111 - Conselho Administrativo;
IV - Conselho Fiscal;
V - Diretoria Executiva;
VI - Órgãos Administrativos Regionais;
VII - Estabelecimentos;

SEÇÃO 1
DOS ASSOCIADOS

Art. 9° A ADRA CENTRAL será constituída através das seguintes categorias de
Associados:

I - INSTITUIDORAS, as que subscreveram a Ata da Assembleia de instalação e
organização:

a) União Central Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia (UNIÃO
CENTRAL), inscrita no CNPJIMF sob nO55.233.019/0001-70, sediada na cidade de Artur
Nogueira, estado de São Paulo, SP;

b) Confederação das Uniões Brasileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia
(CONFEDERAÇÃO), inscrita no CNPJIMF sob na 33.871.088/0001-76, sediada na cidade

~'~'~de Brasília, Distrito Federal;
e) Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais do Brasil,

inscri ~no CNPJIMF sob na 01.467.063/0001-15, sediada na cidade de Brasília, Distrito
Federal.

11 - ~EGULARES, os que também subscreveram a Ata da Assembleia de instalação
e organizaçã'o e que participam ativamente e em conjunto com a ADRA CENTRAL, na
realização de~eus objetivos comuns: Instituição Paulista Adventista de Educação,

.---~----:i,illiGr..iJ;a-n. C. .R IMF sob n° 43.586.122/0001-14, sediada na cidade de Artur Nogueira,
ALlte~ico ~e~!te~ó~!~~r~g~<r,c~~~ ~ o, SP.
conforme o in!!1 a mim apreseni(>]il>. ~ l'~ UBORADORES, aqueles a quem a Assembleia ou Conselho
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IV - BENEMÉRITOS, aqueles a quem a Assembleia ou Conselho Administrativo
assim reconhecer, por haverem prestado relevantes serviços ou concretizado doações de
meios e bens de valor substancial.

§ 10 São direitos das associadas, além de participar das atividades da ADRA
CENTRAL e apresentar sugestões e propostas de interesse geral:

I - comparecer às Assembleias através de seus representantes, nelas podendo votar;
H - participar de todos os eventos promovidos pela ADRA CENTRAL;
HI - receber da Diretoria Executiva relatórios periódicos do andamento das

atividades, material informativo e as divulgações de interesse das associadas;
IV - indicar pessoas para ocupar cargos no Conselho Administrativo e Diretoria

Executiva.
§r São obrigações das associadas:
I - promover e defender o bom nome da ADRA CENTRAL, envidando, cada

uma, esforços para que seus objetivos sejam plenamente alcançados;
H - colaborar para a realização dos objetivos da ADRA CENTRAL e para o seu

progressivo desenvolvimento;
IH - zelar pelo cumprimento deste Estatuto.
§ 3° Poderá tomar-se associada da ADRA CENTRAL qualquer pessoa jurídica

criada, instituída e de propriedade da Igreja Adventista do Sétimo Dia existente no País.
§ 4° A adesão de nova associada dar-se-á por solicitação desta à Diretoria

Executiva e aprovação da Assembleia Geral.

REGISTRO DE)'ESSOAS JU:::'S
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Art. 10° Dar-se-á a exclusão de associada nos seguintes casos:
I - mediante sua solicitação formal dirigida ao Diretor Presidente;
H -mediante sua extinção ou dissolução;
IH - mediante sua fusão ou incorporação a pessoa jurídica não associada;
IV - por justa causa, em deliberação fundamentada da Assembleia Geral,

observadas as disposições legais vigentes.
§ 1°A exclusão de associada se dará por decisão da Diretoria Executiva:
I - na hipótese do inciso I do "caput";
H - na hipótese dos incisos II e IH, ante a apresentação dos documentos

comprobatórios dos fatos relacionados.
§ 20 A exclusão por justa causa será proposta pela Diretoria Executiva ao Conselho

Administrativo sempre que a associada:
I - agir de modo incompatível com os fins da ADRA CENTRAL;
11 - deixar de cumprir com suas obrigações previstas no § 2° do Art. 9°
§ 3° No prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da comunicação da

proposta de exclusão formalizada pela Diretoria Executiva, oCa) associado(a) poderá
-----~---.:;nt,;rr\r.r recurso, em única e final instância ao Conselho Administrativo, que o apreciará

reunião que se seguir.
4° A exclusão de associada por falta grave será efetivada pelo Conselho

em deliberação fundamentada.

SEÇÃO 2
DA ASSEMBLEIA GERAL

Assembleias Gerais Ordinárias serão convocadas a cada 05 (cinco) anos,
designados pelo Conselho Administrativo, por meio de Edital de

Jt)
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Convocação publicado na Revista Adventista ou por outro meio que o Conselho julgar mais
conveniente na ocasião, respeitados sempre a antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Em casos especiais, e da mesma forma que o disposto neste
aIiigo, poderá a Assembleia Geral Ordinária, ser adiada em até 12 (doze) meses, no
máximo, ficando consequentemente prorrogados os mandatos do Conselho Administrativo e
da Diretoria Executiva, por igual período.

Art. 12 A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, como órgão soberano da
instituição, terá sua sessão de instalação, abertura e encerramento, presidida pelo Presidente
da ADRA CENTRAL, com atribuições privativas para:

I - aprovar emendas, alterações e ou reformas do Estatuto;
11- eleger os membros do Conselho Administrativo, de conformidade com o art. 16,

com mandato de 05 (cinco) anos;
lU - eleger a Diretoria Executiva, de conformidade com o art. 20, com mandato de

05 (cinco) anos;
IV - apreciar e aprovar relatórios apresentados pela Diretoria Executiva;
V- ratificar Balanços Gerais e Demonstrativos Contábeis anualmente aprovados pelo

Conselho Administrativo;
VI - aprovar a adesão ou exclusão de associada, respeitando o direito de veto pela

associada UNIÃO CENTRAL;
VII - apreciar e deliberar sobre outros assuntos propostos pelo Conselho

Administrativo ou Diretoria Executiva.
§o 1°As deliberações referente aos incisos I e VI, dependerão de prévia aprovação

das associadas, CONFEDERAÇÃO e UNIÃO CENTRAL.
§ 2° As associadas CONFEDERAÇÃO e UNIÃO CENTRAL terão o direito de

veto quando as deliberações das Assembleias Gerais forem divergentes das propostas por
elas previamente aprovadas, sobre a matéria do inciso TI deste artigo.

§ 3° O presidente da ADRA CENTRAL presidirá os atos de abertura e instalação
da Assembleia Geral Ordinária até o momento da apresentação de seu relatório, qUaIldo,
por se exaurir o seu mandato, assumirá a presidência da Assembleia o Presidente ou, em
sua ausência, o Secretário ou o Tesoureiro da associada UNIÃO CENTRAL.

Art. 13 O Conselho Administrativo poderá convocar, quando necessário, e pela
forma estabelecida no art. 11, Assembleias Gerais Extraordinárias, indicando o motivo da
convocação.

§ 1° As Assembleias Gerais Extraordinárias tratarão somente dos assuntos
constantes do Edital de Convocação.

--------''''-,§ 2° As associadas se farão presentes nas Assembleias Gerais por representantes
indicados por suas Diretorias Executivas mediante comunicação epistolar ao Presidente da
Assembleia, na seguinte proporção:

a)\à, Confederação das Uniões Brasileiras da Igreja Adventista do Sétimo Dia, a
indicação d~té 05 (cinco) representantes;

b) à nião Central Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia, a indicação de
p---__ ~ __ -::-'::.'"é..J.0-:.('OO'~1-te ~:., ~ntantes; . . . . . .AU T . N T 1.C.A ç Afrlfi~ .~ _.- la Adventlsta de Desenvolvlmento e Recursos AsslstenClaIS do Brasd a
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d) à ~~,' ~ ição Paulista Adventista de Educação, a indicação de até 05 (cinco)
M~Rpr16r.vtant ~~J
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e) à própria, ADRA CENTRAL a indicação de até 10 (dez) representantes que
terão direito apenas de voz, servindo como conselheiros e orientadores nas sessões da
Assembleia.

§ 30 Ficará dispensada a publicação do Edital de Convocação com a antecedência
mínima prevista no "caput" deste artigo, quando no ato de instalação estiverem presentes
todas as associadas, com a representarão mínima indicada neste Estatuto.

Art. 14 A Asserrtbleia Geral será constituída:
I-pelas associadas pessoas físicas;
11- por representantes das associadas pessoas jurídicas enumeradas nas alíneas "a" a

"e" do § 20 do art. 13
§ lOCada associada tem direito a um único voto, sendo vedada a representação ou

substituição de associados pessoas fisicas, ainda que por procuradores.
§ ZO Nas Assembleias Gerais, as associadas declararão seus respectivos votos

através do seu representante legal ou se este ocupar cumulativamente mais de uma
representação o voto será declarado por um outro representante indicado dentre os
membros daquela delegação.

Art. 15 A Assembleia Geral poderá delegar sua competência e autoridade ao
Conselho Administrativo, por ser este formado por membros indicados pelas Associadas,
para que este atue em seu nome, nos intervalos entre as Assembleias Gerais Ordinárias,
especificamente com autoridade para aceitar pedidos de exoneração e ou nomear substitutos
a qualquer membro do próprio Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e da Diretoria
Executiva, para ratificação na Assembleia Geral subsequente.

SEÇÃO 3
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art. 16 No intervalo entre as Assembleias Gerais a ADRA CENTRAL será
administrada por um Conselho Administrativo, com mandato de 5 (cinco) anos que se
reunirá por convocação de sua presidência e será composta de 09 (nove) membros, a saber:

1- o Diretor Presidente da ADRA CENTRAL, que será o seu Presidente;
11- o Diretor Secretário da ADRA CENTRAL, que será o seu Secretário;
111- Vogais regulares, em número de 07 (sete), nomeados pela Assembleia Geral

Ordinária ou, quando for o caso de substituição, nomeados pelo Conselho.
§1° O quorum do Conselho Administrativo será de 05 (cinco) membros, e quando

~'--_ for apenas este o número de conselheiros presentes, as deliberações serão tomadas por
.--- ~~m~dade de votos.,,§ ZO Nenhuma deliberação poderá ser tomada pelo Conselho Administrativo

sem o vqto favorável de pelo menos 05 (cinco) conselheiros.
§\3° Perderá automaticamente o lugar de componente do Conselho

Administrà{ivo, da Coordenação Central e dos Estabelecimentos, aquele que deixar o
cargo para qual fora nela investido como integrante, ou for transferido para fora do

.----\-P,-U-T-E-N-T-r--t"i"" 'l'"'m~o ~rr&ld~ção d~ ~DRA C~~TRAL. '"
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I - aceitar pedidos de exoneração e preencher, no período administrativo vigente,
qualquer vaga que ocorra no Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e ou na Diretoria
Executiva;

11 - nomear e ou substituir os Coordenadores do Órgão Central de Coordenação,
bem como os Coordenadores para seus Estabelecimentos;

111 - fixar e delimitar a área de jurisdição de seus Órgãos Centrais de Coordenação;
IV - nomear procuradores com poderes especiais para gestão e administração,

inclusive para concessão de fiança em contratos de locação, de representação legal, judicial
e ou extrajudicial, ativa ou passiva, bem como outorgar, por instrumento público os poderes
que se tomarem necessários para o cumprimento de mandato em geral ou específico,
cancelando a nomeação e ou cassando e ou revogando os poderes concedidos, quando
convier;

V - autorizar a alienação ou a oneração de bens imóveis ou móveis, operações de
crédito, empréstimos e financiamentos de qualquer natureza, oferecendo as garantias
requeridas, bem como o recebimento de doações com encargos;

VI - votar orçamentos, autorizar verbas especiais, doações, outorgamentos e
subvenções a entidades congêneres;

VII - aprovar os relatórios de atividades, balanços gerais e demonstrativos
contábeis;

VIII - editar e ou modificar Regimentos Internos de seus Estabelecimentos,
vinculando-os aos princípios gerais do presente Estatuto;

IX - Convocar ou autorizar a convocação de Assembleias Gerais Ordinárias e ou
Extraordinárias, ou adiá-las, de acordo com o disposto nos arts. 11 a 13;

X - criar e organizar novos Estabelecimentos e promover seu efetivo funcionamento;
XI - destituir e ou exonerar qualquer dos integrantes do Conselho Administrativo, da

Diretoria Executiva, da Coordenadoria Central, mesmo que eleito e nomeado pelas
Assembleias Gerais, bem como os procuradores de seus estabelecimentos, desde que não
procedam conforme as deliberações do Conselho Administrativo e ou contrariem o presente
Estatuto e ou os princípios ético-morais contidos no Cânon Administrativo Denominacional;

XII - autorizar a Diretoria Executiva a admitir, demitir trabalhadores de qualquer
categoria;

XIII - reconhecer os impedimentos temporários do Presidente e aprovar sua
substituição;

XIV - propor à Assembleia Geral alterações e ou modificações do Estatuto;
XV - deliberar e ordenar sobre qualquer matéria que se tomar necessária, por mais

especial que seja, a fim de que a instituição possa atingir os objetivos a que se propõe.
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SEÇÃO 4
CONSELHO FISCAL

18 O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da administração contábil e
ADRA CENTRAL, será constituído por 03 (três) membros e seus

eleitos pela Assembleia Geral, com poder e competência para
r->';:-:.-::-::--=---Gf)1nar-~OlO.De.\.(?.s_.r..~~aton·os de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações

.P-ªtJ,"!l;t)9.trg\'l,s, 'R-'~nu"!PV parecer quando necessário.
a"~"JHlIL'-'" do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral, nos

l~~'<Lt'.l",~LVdo Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria'J4
'10


